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/ opysupjy 	(Fsaao 
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME 	 \ VÁRZEA- PB) 

CNPJ: 07.210.597/0001-48 INSC, EST. 16.182492-7 

Rua: Misaei de Sousa 831 quadra 02 LT 05, bairro Maternidade - Patos -P8 

CEP: 58701-310 Fone:(83) 3421-1279 
E-maíl:copysupry@hotmaiLcom 

NOME/RAZÃO SOCIAL: COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

ENDEREÇO: Rua: Misael de Sousa,831 quadra 02 IT 05, bairro Maternidade - Patos -P8 
CN12J: 07210597/0001-48 

A empresa COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Misael de Sousa S/N 

quadra 02 LT 05, Bairro Maternidade - Patos -P8, representada pelo Sr. CHARLLYS CANDEIA VIEIRA, 
brasileiro, casado, empresário, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2.016.447 expedido pela 
SSP/PB devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n°  CPF: 
885466.244-53, por meio do seu responsável legal, telefone (83) 3421-1279, e-mail copysupryhotmail.com , 
inscrita no CNPJ n°07.210.597/0001-48. 

1 DISPENSA NQ 0000212025 
COM BASE NO ART. N75,INCISO II da Lei 14.13312021. 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner 
e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem corno serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea P8. Apresentamos nossa proposta conforme o 
item e preço estabelecidos. 

F ITENI DESCRIÇÃO DO OBJETO 	[ 	UNJD 2UANT 	 V. UNIT 
Contratação de empresa especializada para os 
serviços de locação de 04(quatro) máquinas 
multifuncionais 	com 	franquia 	de 	30.000 
(trinta mil) , tanto para impressão como para 
cópias\impressâo\digitalízaçâo mensais para 
cada equipamento, cada uma delas a serem 
instaladas 	no 	local 	determinado 	pela 
Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 	sendo: . monocromática com velocidade mínima de 
40cpm, tanto para impressão como para cópia 
e digitalização ponto a ponto., memória de 

01 16mb; 	compatibilidade 	com MESES 
Windows 7 (32/64 hits', 	Windows 2008 RS 1.400,00 R$ 10.800,00 
Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 
8.1 (32164 bits), Windows 	lO (32/64 bits). 
Conectividade usb paralela, usb direto, rede e 
ethernet; 	estab il izador\transformador; 

1 acompanhamento de 01 cartucho de toner 
reserva para cada equipamento e toda matéria 
necessário para o equipamento funcionar a 
contento, além do fornecimento de peças, 

de 	 técnica recarga 	toner e assistência 	por 
conta da contratada.   12  
Locação 	de 	04 	(quatro) 	multifuncionais. RS 1.000,00 R5 12.000,00 

02 Tecnologia 	de 	impressão 	Tecnologia 	de 
MESES 

ecotank de tinta 4 cores (CMYK) resolução 
até 5760x1440p 	resolução otimizada em  

U 
Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 5AEC.4EE5.2E59.E5B5.1F46.A96C.F41D.80D5. 
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CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME 	 \ vÁRZEAP8 
CNPJ: 07.210,597/0001-48 INSC. EST. 16.182.492-7 

Rua: Msael de Sousa 831 quadra 02 LT 05, bairro Maternidade - Patos -P8 	- 

CEP: 58701-310 Fone:(83) 3421-1279 

E-mail:copysupry@hotmaif.corn  

1 diversos tipos de papel refis com tinta wif, 
usb, acompanhamento de 01 kit de refjl de 
tinta (c) ,an, margenta, black, yellow), 01 kit 1 
de 	reserva 	brefil 	(cyan, 	margenta, 	black, 
ycflow), para cada equipamento funcionar a 
contento, além do fornecimento de peças, 
refil de tinta e assistência técnica por conta da 
contratada.  

Locação de 02 (dois) scaner -frente e verso -- R5500,00 R$6.000,00 
duplex 24ppm (em cores/preto e branco uma 
face) 	48 	ipm (em 	cores/preto e 	branco, 
velocidade de digitaIizaço 24ppm, modo de P 03 	digitalizaçáo de até 50 folhas. Todo material MESES 
necessário para o equipamento funcionar a 
contento, além do fornecimento de peças, 
assistência 	técnica, 	sem 	limite 	de 

Locação 	de 	02 	(Duas) 	multifuncionais. RS 1.450,00 R$ 17.400,00 
Tecnologia de impressão de Bolsa de Tinta de 
tinta 	4 	cores 	(CMYK) 	resolução 	até 1 

4800x 1200 dpi de resolução otimizada em 
diversos tipos de papel. cliclo mensal máximo 

de 	75.000 	mil 	Páginas. 	wif, 	ush, 
04 	jacompanhamento 	de 	01 	kit 	de 	refil 	del MESES 

tinta(c) ,an, margenta, black, yellow), 01 kit de 
reserva 	brefil 	(cyan, 	margenta, 	black, 

yellow), para cada equipamento funcionar a 
contento, além do fornecimento de peças, 
refil de tinta e assistência técnica por conta da 

contratada.   12  

R$ 52.200.00 
•OR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais 

VALIDADE: 60(sessenta) dias; 

FORMA DE PAGAMENTO: Conforme o Processo; 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  Conforme o Processo. 

a) Declaro que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

b) Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidente 

sobre o objeto deste processo; 

c) Declaro manter os preços para pedidos com apenas uma unidade, sem pedido mínimo para despacho; 

d) Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste processo e seus anexos. 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 5AEC.4EE5.2E59.E5B5.1F46.A96C.F41D.80D5. 
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CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME 	 VÁRZEA- PB CNPJ: 07.210.59710001-48 INSC, EST. 16.182.492-7  
Rua. Misael de Sousa 831 quadra 02 LT 05, bairro Maternidade 	

- 

Patos PB 
CEP: 58701-310 Fone:(83) 3421-1279 

E-maiI:copysupry@hotm.aiLco 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 

AGENCIA -.0151-1 

CONTA: 51867-0 

Pix(CNPJ) 07210597000148 

TITULAR: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME 

Patos - PB 31 de janeiro de 2025. 

/ 

CHARILYh CINDEIA VIEIRA 

07.10.5911000 
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA.-ME 

RuoDom PL*O H, N1  53 - Centro 

CEP: 587OO*0 PotøsPB 

fl 
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Proposta e Anexos - COPY SUPRY COMERCIO E SERV... Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

4

4



Fotheto de especificações 1 LAR 

Multifuncional HP Laser 432Wn 
impressora multifuncional rápida e de quaUdade profissional com baixos custos operaci 

Ajude sua empresa a permanecer produtiva sem 
afetar negativamente os orçamentos. Essa MEP HP 
Laser é fácil de usar,oferece qualidade confiável e 
ajuda a manter os custos baixos. 

Essa impressora destina-se a funcionar somente com 
cartuchos que tenham um chip da HP novo ou reutilizado e 
aplica medidas de segurança dinâmica para bloquear 
cartuchos que usem um chip de terceiros. As atualizações 
periódicas de firmware manterão a eficácia dessas medidas 
e bloquearão cartuchos que funcionaram anteriormente. 
Um chip da HP reutilizado permite a utilização de cartuchos 
reutilizados, remanufaturados e recarregados. Para mais 
informações, aceda a: Aprenda mais em: 
http://www.hp.com/tearnlds  

Alta velocidade, baixos custos 

• Conclua rapidamente a impressão, digitalização, cópia de tarefas e fax em alta velocidade. 
• Conte com quuãdude de impressão consistente. 
• Obtenha Outras opções de impressão para documentos profissionais, 
• Ajude a manter os Custos baixos com um sistema versátil de suprimentos em duas partes. 

Ajude a melhorar a produtividade com recursos versáteis 

• Conclua tarefas com rapidez e eficiência, economizando tempo e papel, com impressão e 
digitatização em frente e verso. 

• Simplifique tarefas com um design fácil de usar. 
• Mantenha os negócios em movimento com urna MFP que requer pouca intervenção 

- 	 IT!IT1I 

o  ffi 1 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 5AEC.4EE5.2E59.E5B5.1F46.A96C.F41D.80D5. 
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P{iiha de dados 1 Multifuncional HP Laser 432fdn 	 : 	• 	' 

Fnprcrpç fSrnjr;ç 

: 	 : - 	:-: 	 Co,teadr Ja wwo 	 7176AC t 	F hP 	
l'al,

tJkLfL.AÁ 
suçrtad 	 -33 CO CJp qir,a), CPu Ge 0:1w E ÍtaÇÇKC Ca'rn d ix, Car!c de garantia; Faina de errata, 

- 	 ro e todesUpo ff9. COla cc onfidura ao, -00-etc gUaInent3r 	 ___________ 
Ve lo

, 

d: d impressão' 	

:: 	

e 	e:jndosPe1oSalda dapnnieepágina Carta Até , 	

. 	d C 	 330IP3O 

Reouçdo deeeoressAo 	Preto(MQUiOr):AtAI 200x ,00 ri Preto (normI):Ate LOA x 600 der Preto (tinbas#nas): 	 w 

°eo'o,ogO de impressae 	Laser, Pint resokjAen tedePOIOgy Normal  (600 x 000 dp, cOo reduçde (1 200 e 1200 dpd 	Oie,esôes do produto 	Largura x profundidade e altura: 469,s 444.3 o IA?,' roe; Máximo: 4 	1 	 ox628,7er' 

	

dos CO A a as ,c 	i cor,ua o de tord, rrcto), 1 tarbo; de in'eçeli çoetoJ 	
O'O 'lo pI{O'.IP' 	 1 A Ai 0o ° °R In 

,qlpessao 	 CSr3(tO'I5Fc,]5 Gd garoqeo 	flo,oiba no tocO I1ftodO par oro ano, Suporte teerão no AmAr o comercial Sopor'e nt 

Ir000geis de ipressão 	PCI 5.PCI nu, os, °Cr 6 	 rete'nne padrão em aos OteIs  

patrão 	 Com ce'rincaçao Are riu Alt' Ar" 

Fonr onatidodes de 5oftwore Frente e verso anrontapto rnp'cssdo N por pega. e'ttCaias3o"Otran c'ãçn. modo de 	e-voei cio mil crie 	 LC e' nitro: Tc,Lado cc 'A tecias, IS CUides )Lrga/aesuinjo,  Cancclor, Econonr a de 
neligentiede,r,pessoa 	ecc'cnr ode tenOr, aceita coe os tipos e tamanhos de papei 	 Inca' P;enda de endereços, dedrsro'/Pa,sar, D;scegem no gancho, Nacegoção, 

Amuou tt,"c OK, Coxior, Foo, lJrç.taliaar, CotAr ID. Crrr'trste. Escolar, Aio'eroções) LoUcO 
D.iaIrar 	 cr'Ccedcrox de urO cr000,en,'doStoim,n Las, Ccrpior, [AgOoI,Uerl, ReocçSo/on:rurlrei,ãa 

IYg i tal aação em cores 	Ais  	 Oevorrçao do vs., 	 cLO COM O LINHAS 

velocidade de dig'talizaço 	Ate 24 por Ipreto e a'a'rcot, atei? rprn cures) AR: Até 24 cor prelo e b'arrcot, atei? iprrr 	Snt:ware cc 'AS 	 fst m.t000, cem' mm, P3 controIam'.er de 'mpicssãx core SM Lite, cont'clador TWA N/CA,  HP 
or (ces) Carta Frente  OBosor Até 10 'icnr (preto e br,rrrco), até Aipo ocre-1 51; Up te tu 	 aFa Aran, iF Soon saro CC  Lute 

ipm IbAw). up logrem (couor) Curta 	
Srs:emos oprraelnnaln 	WIneoWs O, VdInrioWS O Windows 1, Wmndomnc Seroe,; LInuc 

pode dg lainzogão / 	Base Pi010, aumentador aoto'nátrco de documentos / Sensor cc maçetn por cenrato 	 campe-vOs 
'horroogia 	 tcrirrtoct mapa sensors CtS) 

sistemas operacin,arsd e rico e'li;Wind 	d oh t doais 	li doas oh d 'r S ao 'nacoS o o 1 

	

o c ri 1 dc tal ao o 	Hardware A 	200 lisTA ri 1 	1 Até 600 	00 	(AIIFI ÓIICa,A 1.200 dp  (orO 	 rr'c t 	 A 	te 	'CIA 10 t Co t 	ma OS 01 25 	m2,C 10 3ii gh Se 	e' cc 
deo' gerais) are 530 dpi cP.AF) 	 10 'C  htoj,rce, reCcOS lOS Coe-urna; "recriA ti Aug Ao, _mnluIr 

rornraros dos ateu udo 	PDF, P3, 1FF, ãe- 	 Aegorsnros rn'rnu'r:m's do 	PC: Lriudade de CO ACM cc OAD co (teceria cama Internei; USO dedicada ao conexão de 
Cio1 aIrzaJos 	 srse'tta 	 rede an correriAs ocr, Sa. 200 MB de es'oça cor disco tordo Para reoaruitos de hastwa' edo 

Modos de ante-dado 	OuqrtalrzoçPo no ponte, Pronto), cõpr'r,e t"auI.op!ucaOarirtlrcino,rrmns.r iWólS uru kVA 	 - SUavam ntu000rl c'rt) paie Olurdoiv. Mac:e 

giratizopãx 	 AOrtreotação. 	 T'tpode fonte dealimentação: Fonte de Alimentação de 110 - 127A; Requisitos de energia: 

T—anho ddgtzaço 	Bposeertader automático dedocumeotos 21A x 3ãA rim Mmnn 	 A 	 riem 	
0tvt 1 	

d 	mod energia,  5A3wot  (rtrnoo 	
A lt 

nomiçdas 0000çoolas do 	0i00,hua r0baSD,t; 	
i 	ctolecel,Oldut,'lçãaea u ccmn,Ccrs.aoac o'O"t"m 	 acúsl co 	 ErnissHesdepotlrrdaacústica: 7.0 SIAl l.nrprinnndo o 'te ppx') , Erntssto depressão nu o ,t 	 p .. o 	ç 	P. o .. a 	a 	 ' 	

a'Cstirs(atluo, lnrpHreinão): oh d'3C) , Edessães de pressão acústica (diqitaPzaçio alba): oH 
CalcoLidodo doa roer CauOt 	Podão Sri loura  

. aulcnrst cede docameurteu 	 rpnb ente deli cc e-umecto Garera de temperaturas de funcionamento: 15 a  32' C, Toniperatura de fratc'enamento 

Vete-e tWA 5 	 Vetsão i,9 	 reccrrrerrdada: tOPa 25'C: BiptitudeTlenitca dehrtrrazenanrerito:-PO aló' C: Falua de 
umidade não operacional:: Internato de entidade para funcionamento: iria 00'6 RH; Soma 

Prsí,unddxdtrdebnts 15 cais ria brts (cates): e bis )o)o"ocrninrat.co)'?AG 	 de umidade defutrciunanrentc recomendada: Opa 70tn9H 

Occesodruos 	 7VAPOA AO 750205 ,rset 550 Ateer loper Troo 
'iAtot'ler'strcas padrao 	Oupitatizor e cnorot por e r"aii, Anglo oco cri posto ISCA, FF1, Digitoinzar para CDII, a gil. ri  
ttoesoris500 digital 	unidade Use: O.gito,iaar poro W51); WSO Scan, Anqutotrz,t para PC, PCS,,an, Autenticação 	 IM332A Par-boi de nntqem original laser preto HP  332A: Wi 332AC Tarroci de imegem  

LDAP nr'greab losor OrCio contratual ia Wt 332riL , Wt Ice-IA Pombot cc imagem base' original 
ucr"rotoptetoHFW 332dA 

Copiar 	 CpiCeo de Çe-,r 5a o iopac," ASAHPE- Sers çv Hl'LouOt 432 pois 1-te-ura põcOrra aro ci' por  ovos: CD3rI8E Se:' e- - 
Rbçcdp - 	Preto (textos egrãfcos( Até 000 ooAca 	 -- 	

3 2 psa MFP no e a 
	UD,OC S4ea 	

HO A 	HP L 	vãPpara  
2 para MFP ;ti 9x5 por 3 

custara rtrooittic de copias 	Ate 09012 as 	 a"o, cOAStE ' Sé' vçoHP t,ai'r432 t'o"a 'lFPdt'lo'o eong atos' 'J03A2E Serviço 0 

acer 43  para MFPOIr rinS Dar  oras' 303035 Serviço HP: ave. CPu para 5101 seir.erile 
O rnensno'to'nrorto ao 	75 ate 400%peca no' Sanes: ODe-dE 'Çenoi 5 ,t 40  Coser 03? soa MEP conrerle pecas porO ano:  

Servi ço 12 Lase' 032 nota ML? some-te netos por 5 anos LD360E SersdohP 

TeSn, 5Seo de corii a do'o 	Leoas: li'ter', da rr'pt: Moda de m:Ipa urólito. Cooleo: Pede- t!a"plior: Taroa"ira 	 Laser 432 poro '1FF coe' 'otc.rtoOnr depôs te p001 mas. UD3t?AAetoço A' Laser 732 

3116ic 	t,l 	1 	 j 	 L 	 155 	 c 	 E 	1 	 EI 

pIorei de iurdi Apagar Oorca: e- 'nrbot Merca d ágea:'0justn ootct" de cópia 	 crio'retarvo ao doe-nuto por 5 ririmrs, JD3S9PE 'Sena ço HP Laxor 432 riam MFP FOro 
proormn do olni par t oirn. U133FdPc - Serviço HP Lavem 432 para 10FF 05 Oh ãoS nor 1 ore, 

Fax 	 gojoiciE Snrarçmm 621 aserdã? paro MFIt  PC sonmei te peças por  ano; UO3F2PE Pereço 
02 Coser 437 nata '1FF P5 com reta'eo ao depdsito pai t  ano: 09301 F 'Pereça de 

Voao:dode cc traostomssãc ole fiO: 33,6 Abris! Carta: 33,6 sbp' 	 nscaia 000 upa com mpressota e Scanner recos PessoaS 

Resolução defax 	 Pretu(MeIhon):AlP3tlrio3P0dp':: Preto (PadrDel:2tt3sHhdtr' 	 Aprenda mais em ho 
ate vnocdodrs te soituno'e Coce- petm000'rie 4" 'ner'm&no erros, L3x cciv, dc 'c;AO uo',roá'n'o ue moe 

rue .gcnte de Os 	 radtscogeutr ootnmotmoa, peca auio',oda, ancaerirhnttip:ttmt .10 '.rc isso PC. 'etc'tinro,rrto 

Trmncnrra idades de los 	Memória dotam até ASA pag nas,, Suporte de redução automática de fale Smrn,, Remarcação 
aritamntát'rco't.rrr',: Envie de'' Sim ' , Corr,patibihtdodecenrrtetocçxodetoque  fax 
distintivo: smor:: Fax forwardmrrq supponted: Sino,; Suporte de mterface Tóli de telefone de fax: 
Piei:; Fax polting supported Não;: Suporte de modo de telefone de fampãrr., Suporte de 
junkbarniecpm,; Marc" de rrr3rorercms comarnãrdma velocidade: Até Poondmeros;: 
Suporte de interface de PC, Não': Suporte de capacidade de recuperação rernotal Sim 
apenas rnc000),: Suporte de handset telefónico: 1030 

Correctividade 

Coneolo'dode podão 	Ponto USO? Ode alta eetnn004", host LSB, Frrrlo de rede Arpahr' tA e 'mn t 1 011 rol]  çaO 
ta'oue'SX otegrndn 

Copoodod"s de rede 	Poita de rede Suga"] Et"emo"t 111 1 11C11000 pane TO 'esperada, Sotenti, OiãOsiO PC? lã 

tapavduda sem hss 	SHa 

	

W tape-dure dv onp ,,ouOa 	l'op escac ce e-lorA 30 

Nienrór a 	 PadrOo:25OM8: MárómO'Al 2 MC 

Opor doe- Ocr processador 	000 Mdcl Armazettarrrorrto: Pa'no0eruomrntn de rrabaSros apcnou'st altovés ria poeta LAS 
troseura de cosi )m5t'mo de 1050)1 

Cicio do ttaboif o ("tensa)) 	AO: 510 100,000 pãgnos. Caetir,AlO 100 000 pãgrnos: h'elvme ttretusol de pãg  nos 
me'otnenOado' 1,500 03003 

Irso,5—,'t. de papel 	Capacidades de entoada: Ate  000 b(Cos (glodelo 1.01655 lo nas, Boodebo? ate 250 t50s) 
Pode-o. AIOS errno)opes, 
Capacidades de salda: HP? 150 ia iran F,rdt'oo, rincuIranm/tnerl'rurora. 
Opçdes de frente e verso: Aatom,r3ço ísIaiaua), 
Alimentado' de envelopes: Opa: 
Bande)as storrdaeade papel: troas 1orrdejoae50 Io[',ao 

opus cc "ida suportados 	Simples, grosso, Ano, algodão, Anrido, pé','nptnsoo, m ec'ciaeo, eI quisos. papal tOi tão, 
saiSte, arcaico. enmaelnpe 

°eso de tolda ode' tido, 	48  1  Q5 Olm o :  1 as te 251h 
A m'e'pdcr aumno0i , cc 2" 

Tamanhos de m dia 	Bondrro 1 Ird, 05.56 DA USO), OS )PSI O)'aa, Ens'eloce DL, CA,Cr;), riordolo 2 Au as, os, 
nu vontades 	 85 (uSeI, 551 "St, e-ao Condoa] OU, as, Ah, AS te-ri) pe-JO, 'areia 

"omoohosprrsor.ol oadcs dasSendnlr r 250 127 ,r pés PoA nem e-rOCa 2 985 ltd o O A ciSC' trw, 0,mnpeaã', 980 
os 	 148a516a356mm  

A velocidade de saido da pimento oleiro vor ode oco'do com ia cores, nri,m ndo, 005 mão Ar' omrloepri 1, complexidade do dneomeernio. o arrb ente drm ,rsuorro es metodclogra de medição 

Copyn ght 2022 HP Ouve)opeoent Comoany, i  .P. As 'nfonmoçõos contidos neste documento estão sujeitas a alterações sem aviso. As deitas garantias de produtos e serviços da HP são as 

eofahe)ecidos 006 decIae-çÔeS de garanta expressa que acompaltllonn tais produtos e serviços, Nenhuma icrfuvncaçAo canga oeste documento deve Ser inlerpretada cento amo garantia adicional.  
OHM não Se responnoo liza por omi550es, erros te-ocos co erros editoriais topados neste documento 

Sotemono 2022 
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Scanner de mesa 
rápido para 
documentos 

Simples e intuitivo. Esse scanner altamente versátil é 
ideal para empresas que necessitam digitalizar diversos 

tipos de documentos, de papel plastificado até cartões 
com alto relevo, seja no escritório ou no home office. 

ADS-3100 	 4 

ÃI Á 	 •1 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 5AEC.4EE5.2E59.E5B5.1F46.A96C.F41D.80D5. 
Proposta e Anexos - COPY SUPRY COMERCIO E SERV... Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

8

8



Suprimentos de substituição e 
acessórios opcionais: 
PRK-A3001 	Kit de rotos para oubatitalçán 

CS-A3301 	Folha de transporte opcional (2 pacotes) 

Informações de configuração: 
Código JPC 012502666325 

Dimensões / Peso da Unidade 
298 	L3a215 5w (1`)x 190 iam (AI 
2 C3 kg 

Dimensões! Peso da Caixa 
391towi)L)243oint A(o 320 neo (P) 

Quantidade de paletes / 
Camadas 

Pais de origem China 

NCM 84719014 

Conteúdo da caixa: 
Grsii:r taDS-J100, COlou do iniuiiauu USO 3.0. Adaituuar GA, 
Gaio de Configuração Rápida 

Trabalhando ao seu lado para um meio ambiente melhor 

Na uranher, momos m,c:ativa vende e saenpies. Nosso esfomo vasa 

assumir respcaosabibdades e agir respeitosamente baseando 
fazer o diieeenen pos0sva e contribuir para a constwção de ama  
sociedade onde o desemvoMmento sustentável pomos ser alcançado. 
Cinarnanoos esta abordagem de Broiher Eaeth, 

COMPATIBLE WITH 

WiNDOWS 

Especificações; 
Recursos de digitalização 

Tipo de scanner Sensor dv aragem por contato duplo, alimentado folha a folha 

Velociderfes de df gil 	wiçãe (nndv)' 
ido  

Resolução da digitaliraçáo Óptica: Até 6000600 dpi; Interpolada: Até 1200 a 1200 dpi 

Compatibilidade de digitalização 
Computador (Imagem.   E-mail, OCR, Arquivo), SharePoint. Pendrive. 
Rerviros em, N ,  mim7  

Realaaliamesto 	automático, 	tamanho 	automática 	de 	digitalizacão. 
ratacãa automática dê silagem, ciigitatizaçãa Itrotinu a , 	iuioução da 

Recursos avançados de digitalização cor de funda, ignorar página em branco, remoção de cor digitalizada 
remoção de manchas na digital;zacão, digittõzoçâo 2 	e 1 remoção de 
marcas de perfuração 

Conectividade e Compatibilidade 

Interface padrão USO 3.0 

Windows 7 SP1, 8.1, 10 Nome. lO Pra, 10 Education, 10 Enterprioe; 
Sistemas operacionais compatíveis Windaasa Server 2012. 2012 112. 2018. 2019 

macOSotO.14.a,viO.15.o. vil, v11 1.x 

ivers de digitalização incluídos TWAIN, ICA. WIA, SANE 

Compatibilidade do sistema operacional ac  Windows M 	Linux 
com o driver de digitalizaçás 

. 

Tipos de arquivos suportados p 	q 	p 
606 peoqe!aaoei, 60/A. 1- 	606 no Aita uompreaoao. i 0-1-. 01-1- ao varias 
páginas, JPEG, BMP, Torto, Word, Excel, PowerPoint 

Serviços em Nuvens 5  Google Drive'°', OneDrive, Dropboo 

Segurança 

Recursos de segurança Entrado para trono de segurança 

Manuseio de papel 
Capacidade do alimentador automática páginas 
de documentos (máxf0 

 

Comam, Recibos e Fotos )Recvnreodavé) 0050 da tolha de transporte), 
Tipos de mídia Cartões de Visita, Cartões Plásticos/Laminados (incluindo em relevo), 

Fichas 

Peso de mídia 43-200 ç,'oi' (11 -53 boi 

Espessura de midia 0.08 - 0.28 mnr i0,003' - 0,01 "1 

Em relevo: Até 1,32 mm 10,05 "1 
Espessura do cartão de plástico 

Sem Releva. Aio 1,10 mw )0,04 

- 	. 	. 
amasno as documento pron.omax.; 

1-aroma' 508-2159mw :211 "-8.5 '2 

on(pnmmito' 50.8 - 355,6 mvi 2,0-1401 

Tamanho do documento em cartão Largara: 53,98 rim )2.13 "). Comprimento: 85,60 min (3,37 
plástico 

Geral 

Tela LCD Não 

oftwares incluídos' S 
Brolher ScanEsaenliala para Windows, Brolhor iPrmt&Scan (Desktop) 
pais Windows e MaU, imoge Fulo Procoasing Software para Wivdawa, 
Preslol BizCard para Windowo e Mau. Kafao PaperPort°'-' 14 SE com 
CCP"aiWa'draoa Kuía2Ps'n: 

Ciclo de trabalho máximo diário' Ate 6.000 folhas 

Garantia Garantia imitada de 1 alio 

1 	 Vsl:,nidade de ::lOtai:700d:: o05, .da e ,000e000:naI,r,e cem tu/no, 5;' 000:090 avançados dssai,'.ao,OS. 

!,d i, ,  lC.n , te: a 000 :lp: 
2 0:11,100 :me 01,00500 coma iniernet e amo LúCia CO'] 50'VÇD 00000110 

3 :J'acaç:2a00 ,1à n:e bes0300 rIs uso/o n'orei 8 10 q ,r 
1 voe eO:g:r moa/voo r301500. 
5 Oeo,e'.ero nosso de ris OsSada, CO' d'a pa:0s 5.e 50550 PI, w,,p', : dsnob:tdeje 

pro.etuda 00110 r:,,dot,s 50305 do 0,, e: i'otu.a':o.oaa,ssrta :11:1 dc 55,t,Ol000te, 

rerc.me::danaç:s ,: escada de c": soa':,'o, lisa O'C10..'0. :0 0:0.0 a,' :'::huda çoe n'ceda 5500 

ao::'::'.erSer,rdesaae te 009çs:edade te cano 'ea4'ert"000 orr:,100no nn'0000e,:m,r n'coo ree'.o',raCoea Apre 11,. , e-r-:t:ado nor LUAr em a,:t:o:, raso:, 5:10,0:0 e :ioo::'e s,::m o/a :::a:sas 
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EPSON 
	

WorkForc 

Sístema de Bolsas de Tinta Substituível (RIPS) 

SEM FIO IMPRIME 1 COPIA 1 DIGITALIZA 1 FAX 1 ETHERNET 

. 

hi 

PRECISON 

Impressora multifuncional colorida compacta, 
desenvolvida para maior confiabilidade e produtividade 

*Características principais 

• Desempenho para além do laser: o design Simple, Smart e Clean da 	• Poderosa produtividade empresarial: velocidade de impressão de até 34 
tecnologia PrecisionCore conta com um chip de impressão inovador de 	ppm (preto/cor)' praticamente sem tempo de aquecimento: saída rápida da 
baixo desperdício para uma ampla gama de aplicações. 	 primeira página para uma impressão sem demora e sem problemas. 

• Alto desempenho e grande valor, economize até 25% na tinta de 	• Compatível com Epson® Solutions Suíte: incluí Epson Remate Services e 
substituição vs, toner laser colorido. 	 Epson Device Admin. 

• Menor consumo de energia em sua classe': apresenta a tecnologia 	• Intervenções mínimas: o sistema de bolsas de tinta substituível (RIPS) permite 
sem calor PrecisionCore Heat-Free 0 , a tecnologia da próxima geração de 	imprimir até 5.000 páginas coloridas lSO ou 10.000 páginas em preto lSO com 
impressão a jato de tinta, 	 bolsas de tinta de substituição 3; capacidade de 1.830 páginas com três 

bandas opcionais. 
Projetada para uso exclusivo com bolsas de tinta Ep son.* 

INKJET 

NW 
Até 5,000 páginas colsádas 100 ou 	 Essa' Desce Adniin 
10.000 páginas em preto ISO com 

nonas no nota se 5UbsttUiÇaO 
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WorkForce® Pro WF-0581 O 
SEM FIO 1 IMPRIME 1 COPIA 1 DIGITALIZA 1 FAX 1 ETHERNET  

Leps-ews 
Teçnp(ogiadormp,resõea Cabe ç9deimpiessão Powsno;Cocen 40 socj,alo de lotade 4 coras 

Configuração de injetores 800 tiljetoies portos, 000 ejetores osi cor 

Lin2ua1emdeimpressã- Epson ESC/P-R - 
Tamanho arinimo da gota de trota SSprcOhtrosoo-tecvuioia çã-9oçØpJ4oççã 

Resolução mdeirnadeimpres520 40Qdpx.2Do5prptoçã55tirocrida 

Velocidade de impressão ,  li2!jPORçãÇT'l( 	-------------- ............................................ 
Tanrardro total ria RAM- 1024(lAt)yteol- -------------------------------------------- 
Tempo de sairia da prirrodrapágino' 5 segundos preto, 6 segundos colorido 

Ciclo de trabalho mensatrecome0000ar Até 4.p9po,- - .... 
Ciclo de trabalho meisatmáaimo' 	-- -- ---------- 7500ppo 	 --------------- 
Duplos automático Sim (em tamanho cada e A41 

Epson Connect" Solutions Epson Enrait 04010,  Epson Prnn)t' 	app (OS'°, Wrdrcini'( aord Scae ta Cbad, 
Epson Reorote Pdot", Epson Srrnsrt Pairei app 0010. Terdreiolt 

Ootr Apple0  õePer,t°, Oandraid printing, Mepoar  Ivrol Decurso 

Velocidade de cópia 00,r' 24 ISP cpm em preto. 24 ISP cpm açor 

Ndmero de cubo - A cores / preto o hrourrr, padróo / melhor 	- 

Quanhdade de cópias 	 - 1 - 998 (sete 001 

Tamanho máximo da cópia 210 a 297 rnni (8,5" a 11 7") 

Funções do cópia Automático frente e verso, sisualização práuia, renlnpraaáaearnrenro, coma 
de cartão de identiicação, intercalação, deusrrfa3e de cópia ajustável. 
remoção de penrurações, remoção de sombras, Modo de cõdigo de barras 

lar 	na Ir 

e scner Cm 	oro coata Llana / 	otemotrco d 	nipt fac ottO 

evi
an

tara tolsalálrico se, sor de miras 000 

To da _21,6crix 
 óptica 1.200 cri 

Resolução de hardware 1.200 dpi e 2400 dpi 

Reaoluçãomáxima -ip800 doi eWohodpiirrterpolado - 
Profundidade de bitn da scanner 48 Eito de coe, 24 Mis de sairia 
Facções de escaneamerrts Digitaõaação para PC usando Docunreat Capture PorT rtigmtalmzação para a 

foremtm jsrcluirmso e-mail, dispositivo oe murados, Oamoalmaaçaa para labor 
na rede, acessos protegndeo por senha 

Irr. 
Espnci6caçôes de fax Pretoe branco, odorido, mrttear, 33,6 ldpo (até 3ooV.ordospoelróginnaaj,siorrrória: 

afo5ã0págmnas, irsmra/rio da decapem reda 211/5 rnnõe(; loa desde PC 

Capacidade 	 - - - 	- 50 tolhas 	- 	-- 

Tamanho máeimo 2160 287 neo i8.5' 	x  
Põpleo automático Digilubação- Sim, 'CDop.a-  Sim, Fax -&ra01eeceta AS, legal) 

Conecóvmdade padrão USO de alta velocidade. soa fio (862 11 O/p/nta/au), Vó-FT°, br1i,Ei  DrrouT' 
Rede Etrnernet tOEP Base-T/i80 Base-De/l0 Base-I) - 

Protocolos de rede - 	- TCP/F c4/oO 
Protocolos de impressão em rede PP, LPD, Parta 8100, WSD 
Protocolos para gereociamento de redes S1IMP, eTtP, 131-iCP, 800TP, APO'A, SONS, emPOO, SNTP. PINO. SLP, VISO, 

UTE 

Segurança WLAN 	- AVO 64-141. WEP 120-1lit, WPÁ2-PSK 50V/AIS), 04003-SAI (AI -S) 

Isiflrarerce,ta.reIttTflo 
Connpatibntidade Vóndows0  11(84-1irO, Windows 10(32-bit. (34-bit), Véndosso8.i (32-1iO, 

(54-1nit), Windows -2132-Mi, 64-64), Windows 7 (32-hl, 64-bO). Windews/atsta°' 
(32-1lit, 64-1bri), Windows XP SF3 (32-1hill,  dpsdosoo XF Prol essioçul aba Edrhomi 

SP2, W,ndpsru Serrar0  2022 ° , Weidooss Sorver 20I9'-, WedowoSernee 2016'°, 
Avindores Server 2012 020.  VándmssSereer20l2',hlõedmaes Seeseu 2000 R2 
Vr/rrdo'aaa Server 2006ntm,  Wmr.dowo Server 2003 R2 :  . Vrísdaws Server 21(83. 

t Mact' OS XlO  0.5- macOSe  12.x` 

Ccerpauei coar Epson Destro Admrnin 

Catactoríslicas de segurança Ccrrtiguurção da iripessora e da cedeste Web rwtrligoração voando o endereço 
PIdoinipresana seoueança0OLfltS Pireu 

FIsi 

Manuseio de papel 
Suporte de papel sem PC 4' o6' (102 mmx 152 mm),5" e 7" (127 mmc 178 mm), P" a1V" (203 

mai x254 mm), M, 05, AO, Legal, SotIa, Eeccoimso Mõõia cada, 6,5' 013", 

-- snca Oficio, W(cmo9,Eoç&op0 
Tamanho máximo O/jura 1216 mar r356 arar) 
Fel/as mod,siaaais Otícro 8)210 mmv 310 mmi, oficio eu jóia(218 mm 0330 rem). oficio México 

(21 	arena 340 ora), oficio i210 mm a 356 tom), carta (216 min 	280 mm), 
04(210 noiva 297 rrrnr), eanca/iro 1184 mao s267 mor), Inala carta (140 nmm e 
210 crisE AO it05 moro idO rate), 86(125 mirra 176rum), tsmunrhoo 

,pesoorroicacas)Vdin.ddmnrco21 min -Moa. 216mmxb.Ottdrrim( 

Tipos Papel normal, 61001 Brighr WInite Poper, Epson Presentatros Papei Mupe, 
Epson Premuno Presentation Paper Muge, Epron Prominnm Preseotainon Papar 
Mate Doob/e-uided, Uhea Piemiura Phato Paper Lunar. Edson Photn 0/usps, 
Etooco 000munm Porro Papai Glouuj, Eaoan iittra Premiure PIrata Paper GiOOs'/, 

-- ............................................... 
Erneoknpas- ..............................._ri .(Et.)t.OttiW.v.?tO.1/T 0.......,. ....................................... 

- --------- 
Capacidade do entrada de papel 1.030 tom/ias de rapei canaum (250 folhas 01 tnao4ea frontal * 500 /0/lias a 

3 bandejas opcionais * 80 lalous alirrnert1açcl traseiro) 
Crvntaoisoc rOta bo'raoa ao oa/d,r 53 olrtoo ais l3emn n.000ranm 

Tela LCD LCD 4.3" LCD tátil a cor  
Ternperolora Foiruloirmireiria 10 De a 35 De 

Parrraaesamei/to: -20 De 040 De 
Umidade ridatiaa Fondonomenro 20% - 00% 

Armazenamento: 5% - 650110cm condensação) 
fóael de mmdv em eperaçãa Poitirrcio acástica 6,8 dO(A) 

Presado acoutica 55 	J )A) 
Requisitos de energia Voltagem nominal: CA 100V - 2400 Umsei sal Automático) 

Froepobinana ir/aomn'o/ 500a-00 eu 
Correnle nominal: 10 A - 0,0 A - 

Osesains da energia (aproximado) Modo de operação. 27W ISO 24712 
Monto em espera: 11,7W 
Modo em repasso, 1,2W 
Modo desligado -  0,2W 

'160 - ipprco/ Etcctnicty Conssropimorr 02 EWO 
Ic005emo tnpicn de oloiricidado) - 
Prrrnuasnea e peso 1/0005 42,5 000,6035.7cm 
)targsro 5 profundidade e altura) Fechado: 42,5o535a25,7cm 

Puro: 10,0/03 

o ou 	nO ira canoa? fvInjF/uncorai Epson Wor'ef-ercerv Pro WF-05810, gama de m1/sta/oçáe, CO VOta 
cmrr drarero, cabo do alimentação, 4 bolsas de lima 005ABriie° Ultra de 
ifircia)aação Ultra preto, clave, magenta e amarelo), bandeja de saida 

Pais de sri Vem Innonósia 
SoIF,aare dispasiae/' Driser de-: mpresstira Epson, Pocunrerrl Capim/e Pro° 

D1e 
Tinta de pigmento Uii000riie° ldtma (resistente à água, ão manchas e 	descoloração) 

Paleta de tinta Ciarrro. rnuoennla, onrianreto o liirttia 

Goahgurcnção do krt debatas - 4-Loisas de tirita inansmntua:o 
l'TãóoSTorTc/poT./o,»r:l-:: -:5v 

páginas tSÜ. Frete 0000, Co, 5.005. Ti 10 /omanlro XL preto: 
rendimento págnirou (00: preln 10.000 
A impressora iO( projetada poro uso apenas cora pacotes do tirito Epson, 
não com sistemas de tinia 40 teicerroo 

Iatrj'eto* 
Ecarnoamniae até 50% em papel coar impressão mente e 'morso automática 
Ccrnrpativel casio a Oirebia Rol-IS 

LInformação de 	 rEliDo 
WodrFerce° Pan WF -05810 	 Cli 0824301 

Fas.r/e(oiopopetrpisuMnto0aWit'uthav 	 Ct2tttCtTítO? 

Ouias do manidenção 	 0120030211 

Rolo de alimentação de papel A 	 0120030201 
Reis da ahineimlaçãn de nanel O 	 Cl 2CO30281 
Bolsa da lista preta 	Ti/A 	 T/ 1At20-dL 
Boba de tinia claro 	1//A 	 111 A220-AL 
Beba mie enta nnogerrta 	0/10 	 211032(1-AO 
bolsa de linda uamarolo 	TI 1A 	 Ti 1A420-AL 

- 	
-. Relva deVotO /sraio 	Ti 16 (Alio Caoacráade) 	T1/B12X-ÀL 

eairneosaia'ans ,ns,roaiarsasla, uro rernxstsnrra'çnL'aaa sai -marosca, 'oerroi'ao,aicr.ae'.eus',m r rrcsnnorrrmcna:r000srr norrr,On,ria aO,,- nOe ersi'ea -oarmrr,o,r.tsames.n'iot-Cri -a,rr,r,urrrrnrreant',rrnomaiamr O 5110,0w aOLn,Í-GOC/4 írmnrr ,wcrroo,4t osonojim aTor esres/,rr}i ar tsr,rocrnr,rair's,raratm/ri dOOsrrrr 
ratrsrer orCocnbee'apaara.esnmrxerone ,xatrrscorn ,riskriep:rrrs. rS'Osrocrr.Stoerflr,rtmr rr'Iorsrs ffua -oenosrr msc,oaaarox1000r , so.rwronsnsorpastonat?ncso- rrr,oararosn' , rlt poea000rao. CSrnr.cio se -,-rrrcr,aorxaimo,ao,srsceoonr,enarirvrrna,raore'aor.nn'r ,v r'.craaro,arrr,rraoot sa:oaa'l'a tflrssCo'oss,s 
rr o*aa acoes reli arisaaa Onirronsadan OosLaz,ians,tm .rrrno soas oroo Onrotons soa SecAva c'aorlI 40 ar»jnsris ribas 550055 rair5ec'aç&rcoar,tero aaaarr-aaretx'tJ smrr f,ee0tn n'ocOa,rsaO' e,er v,rsarcst'. isa, omor-memsorl0rr ta, raoaran,ssrc s-lpsms,eanancar',aa,na 001 ra000rsssrrnllot'eaccem ,e/co.aanl000e 
01100 ar erro, coroem coo OrOre eorsa0seenris8ena r nao0000neeemuo arnnrarstea ritrernar cOo Domou nnrnarcaeereemesorçnnuoa(arreerrreneosdwastreotueseroi,roouariroroerenaourae'easno5!COanir o-cwtmee'easrossmnrrn,r000asrn0100wre,cntrra000ne005100sssr nonlitoOrercemo 
rrr'a-saraerek,aelrrrxar,snra.o'', as'Oumrsna%ssrarn,oraln,arrtera.renmoresrr aerrarOl'elni[idOo no 000rOa,srfnrrnm,l0500t00055rsnnratlradtm Ior000ao,lrIrvOl,0',rla n510aacialrveMOueo,l,uacosvalr,Tesinewoe&onÇa' , temabc'OOs seco onsersmxosnlaaa ic&tOansSn'r*irsrOoPoaaOsimaSmede corss,,0c srctrrsason 

ocoto'mm.oaorosrnma&ool iaoajOsjs,sssScvs 5rso,s,as-r,an5s,5srhsrsor,c0w. -arrneaorwisosnoniço'4r nsTaraee./Ooarrcornrrvaaarnaorraaoao 
osr,oua&rudssaht,ee,xr'aIeDrsa,r,m, ar roaaourrarrarrmaarir,e nArO 	o ,sssaas'mrox0re.trctrr$ricOrs -san,00crorh'tn 'OGni,mn,ne,rolrOrOoraire000elsrr*meenoa -.,-ar,ar0oanro'wrssc,io - Ovo san 	sceokas,r-rv,esarro,o&mtrnorooçur,-aarSa'arOarxanc/osrklrajoclorrno o/ao. ,eeeaser-.s 
aoiaac$xorssea - -a sr,Emc./,,rm-,mem-r, 005'ma,m.n-a'scoraaraarraoaar,s/,iOC'TaO 0055/rosoaano.rataeoa,00000m044aamsoso,aOO.Oi.2_rtaa.úFuOr*n,omtmaa 
rrupsoai /ernu'hr mirra Oen0005aro,s Pouco-eras flOisbnie t,tate'rse,n,uP oco/ore 'nissaroc,rirrr sscs'ilmexrt arevra rrttmrfl,rtOn 00050000 ,1*eo'l ,sr500i000trir.rixrrarao,.eiriotis O lela ereaar,rdar,rlass 'mI- msowr,roarerr nnoJnn' Oo000or,,irolsr uorrranoarnrrsu0000s erwrre-ansrr o'olremee raios rrooai 
rencrrierat045 1 Orrroormauarrec,vsncrrsrsrsrrsca'er0aoarr skntre'nessea crae550s, ter rraraarn llr00snarhoasOOroraeeorrO ra,rornO 000iererxrv kaaaier%rernsaos romor,o' 0,-tOmei 'Jonecrea:aaro.meJrOrurw.secsrres, sare nono esasarr,ea-orer-.'sO 8000alraçn050ra'or ,elr 'eur, asa nsrerrosart sirrtrrrre, 1050000 
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ESTADO DA PARAÍBA 
. .. 	MUNICÍPIO DE VÁRZEA 	 / 

GP 
PREFEITURA MUNICIPAL 	

4 

CNPJ: 08.884.06610001-01 	 (Fis.Qg138 

VÁRZEAPB) 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00002/2025 
ORIGEM: SETOR JURÍDICO 
PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

A Assessoria Jurídica do Município de Várzea-PB, atendendo solicitação do Exmo. Sr. 
Agente de Contratação deste Município emite parecer sobre viabilidade jurídica da dispensa 
de licitação para a Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de 
Xerox copiador, aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como 

• 	serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática destinados 
as todas as secretarias do Município de Várzea PB, pelo que emito o seguinte parecer": 

No caso é dever da Assessoria Jurídica analisar a contratação sem licitação em razão 
da dispensa, o aviso da mesma ou edital quando for caso e ainda analisar a minuta de 
contrato e justificativa da comissão. 

Quanto à dispensa: Escolha do fornecedor: o caso é de contratação com a finalidade de 
fornecimento/prestação de serviços com o fornecedor: - COPY SUPRY - COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.210.597/0001-48, com sede na rua Misael De Sousa, SN, 
complemento quadra 02 LT 05, CEP 58.701-3 10, Bairro/Distrito Maternidade, município de 
Patos-PB, com o valor total estimado de R$ 52.080,00 (cinquenta e dois mil e oitenta reais), 
vencendo no(s) seguinte(s) item(ns): 01, 02, 03 e 04. 

O objeto acima descrito encontra fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o qual 
apresentou nos autos toda documentação comprobatória de regularidade jurídica, fiscal e 
trabalhista, dentro dos ditames legais. 

Do preço: Procedeu-se com a consulta com 03 (três) fornecedores em condições de 
atender a tais fornecimentos. Além disso o município publicou na imprensa oficial Aviso de 
Dispensa de Licitação, visando propostas adicionais a contratação, sendo que duas empresas 
apresentaram proposta dentro do prazo estimado no edital e, conciliando com o preço médio, 
verificado pela Comissão de Contratação, com base em pesquisa de preço de mercado, o 
preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com 
os preços de mercado. 

Dessa forma a escolha, com base no menor preço, recaiu sobre o fornecedor: COPY 
SUPRY - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.210.597/0001-48, com sede 
na rua Misael De Sousa, SN, complemento quadra 02 LT 05, CEP 58.701-3 10, 
Bairro/Distrito Maternidade, município de Patos-PB, com o valor total estimado de R$ 
52.080,00 (cinquenta e dois mil e oitenta reais), vencendo no(s) seguinte(s) item(ns): 01, 02, 
03 e 04. A proposta apresentada, cuja demanda foi estimada para um período de 12 (doze) 
meses. 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 186D.1DFA.EE77.C0CE.B121.B29C.FD04.1316. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 08.884.06610001-01 

GPL 

Fls 	139 

VÁRZEA-PB) 
Levando em conta as pesquisas de preços que ora juntamos para o valor es'ha 

processo. Deste modo, temos que o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros 
aceitáveis e, portanto, compatível com os preços de mercado. 

A exigência de realização de procedimento licitatório como providência preliminar à 
celebração de contratos pela Administração Pública tem sólidos fundamentos 
constitucionais. Entretanto, embora a exigência de licitação seja a regra geral, é certo que tal 
regra não é absoluta, comportando exceções que são disciplinadas pela legislação ordinária. 

Para os efeitos deste estudo, o principal dispositivo sobre esse assunto é o que consta 
do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 75 - É dispensável a licitação: 

49
11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Quanto a Justificativa - Com arrimo no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, o 
Secretário bem justificou no seu oficio, o qual transcrevo a seguir: 

"Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de Impressoras diversas Maquina de Xerox 
copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner 
e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática devido ao grande 
número de impressões e cópias de documentos, bem como 
serviços administrativos dessas secretarias. Assim o objetivo 
da contratação dos serviços é garantir as condições necessárias 
à execução das atividades da administração de forma mais 
eficiente e eficaz para o Município de Várzea/P13. A 
contratação dos serviços, objeto do presente Termo de 
Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo 
modelo de Gestão que busca a otimização dos processos 
administrativos e maior eficiência operacional da máquina 
pública." 

Diante da situação, o que requer imediata atuação conetiva, ao lado de situações que 
determinam a rápida adoção de providências eficientes. Na verdade, essas duas situações se 
entrelaçam e se exigem reciprocamente. De todo modo, ambas são efetivamente 
contempladas, expressa ou implicitamente, pela prescrição constante do inciso II do art. 75 
da Lei n° 14.133/2021, acima transcrito. 

Quanto à minuta de Contrato - A minuta de Contrato foi feita com observância ao Art. 18 
da Lei n° 14.133/2021. Os preceitos de direito público estão evidenciados, entre eles a 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 186D.1DFA.EE77.C0CE.B121.B29C.FD04.1316. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUIVICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 08.884.06610001-01 
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FIs9. 40  

possibilidade do poder público modificar unilateralmente a avença, extinVr 
sanções ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestações 
observância ao princípio da excetio non adimpleti contractus, pelo que neste sentido afirmo 
que o contrato está perfeito. 

O Contrato contém, ainda, as cláusulas previstas Art. 92 da Lei já citada, pelo que não 
merece qualquer correção, assim podendo ser formalizado com segurança. 

Diante do exposto, entende esta Assessoria Jurídica, que o presente certame vem se 
desenvolvendo na modalidade dispensa de licitação, que é o correto, visto que atende ao 
exposto no Art. 75, e inciso 1, Lei n°. 14.133/2021, as Justificativas estão corretas e a 
proposta de Contrato enquadra-se dentro do que preceitua à Lei aqui apontada, pelo que o 
presente Processo pode e deva ter o curso normal. SALVO MELHOR JUÍZO É O 
PARECER. 

Várzea/P13, 13 de Fevereiro de 2025. 

POLLYi DES OLIVEIRA 
Assessoria Jurídica 

OAB-PB 12.801 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

DISPENSA N° 00002/2025 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, 
aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção 
preventiva e conetiva dos equipamentos de informática destinados as todas as secretarias do Município de 
Várzea PB. 

Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA - PB, autoriza a empresa COPY 
SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.210.597/0001-48, com sede na Rua Misael de 
Sousa, n° s/n, Maternidade - Patos/PB, a iniciar os serviços cuja descrição de quantidade, características e 
valor que seguem abaixo discriminados: 

nT DISCRIMINAÇÃO EMPRESA V.UNIT V.TOTAL 

Contratação de empresa especializada para os serviços d 
locação 	de 	04(quatro) 	máquinas 	multifuncionais 	cor 
franquia de 30.000 (trinta mil), tanto para impressão com 
ara 	cópias\impressão\digitalização 	mensais 	para 	cad 

equipamento, cada uma delas a serem instaladas no loca 
determinado pela Prefeitura Municipal de Várzea, sendo 
monocromática com velocidade mínima de 40cpm, tant COPY SUPRY - 
ara impressão como para cópia e digitalização ponto COMERCIO E 

ponto., 
	

memória 	de 	16mb; 	compatibilidade 	coir SERVIÇOS 
R$ 1 400 00 R$ 16 800 00 

Windows 	7 (32/64 bits), 	Windows 2008 	Server R2 LTDA, CNPJ n° 
Windows 	8 	(32/64 	bits), 	Windows 	8.1 	(32/64 	bits) 07.210.597/0001- 
Windows 10 (32/64 bits). Conectividade usb paralela, ust 48 
direto, 	rede 	e 	ethernet; 	estabilizador\transformador 
acompanhamento de 01 cartucho de toner reserva para cad 
equipamento e toda matéria necessário para o equipament( 
funcionar a contento, além do fornecimento de peças 
recarga 	de 	toner 	e 	assistência 	técnica 	por 	conta 	d 
ontratada.  

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. Tecnologia d 
impressão Tecnologia de ecotank de tinta 4 cores (CMYK COPY SUPRY - 
resolução até 5760x1440 dpi de resolução otimizada en COMÉRCIO E 
diversos 	tipos 	de 	papel 	refis 	com 	tinta 	wif, 	usb 

SERVIÇOS 
2 acompanhamento de 01 kit de refil de tinta (cyan, margenta 

LTDA CNPJ n° 
R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

)lack, yellow), 01 kit de reserva brefil (cyan, margenta 
07.210.597/0001- )lack, yellow), para cada equipamento funcionar a contento 48  além do fornecimento de peças, refil de tinta e assistência  

técnica por conta da contratada. 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: A0B8.CCD0.D3D2.D93C.CBDE.686D.1A11.4B17. 
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VÁRZEAS PB 

Locação de 02 (dois) scaner -frente e verso - dupiex 24ppn 
em cores/preto e branco uma face) 48 ipm (em cores/preto 1 COPY SUPRY - 
branco, 	velocidade 	de 	digitalização 	24ppm, 	modo 	de COMERCIO E 

3 digitalização de até 50 folhas. Todo material necessário par SERVIÇOS R$ 490,00 R$ 5.880,00 
o equipamento funcionar a contento, além do forneciment LTDA, CNPJ n° 

~or
e peças, assistência técnica, sem limite de digitalizaçõe )7.210.597/0001- 

 conta da contratada. 48  

Locação de 02 	(Duas) multifuncionais. 	Tecnologia d 
impressão de Bolsa de Tinta de tinta 4 cores (CMYK 
resolução até 4800x1200 dpi de resolução otimizada en COPY SUPRY - 
diversos tipos de papel, cliclo mensal máximo de 75.000 mil COMERCIO E 

4 Páginas, wif, usb, acompanhamento de 01 kit de refil de SERVIÇOS R$ 1.450,00 R$ 17.400,00 
inta(cyan, margenta, black, yellow), 01 kit de reserva brefi LTDA, CNPJ n° 

07.210.597/0001 -  cyan, margenta, black, yellow), para cada equipament 
funcionar a contento, além do fornecimento de peças, refi 48 
[e tinta e assistência técnica por conta da contratada.. 

VALOR TOTAL COPY SUPRY - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n 
R$52.080 ,00 

07.210.597/0001-48  

Fica a empresa acima citada, ciente de que deverá preencher todos os demais requisitos constantes 
no contrato N° 20201/2025 da DISPENSA N° 00002/2025. 

Várzea/P13, 14 de Fevereiro de 2025 

PAULO Nd 	DE MEDEIROS 
Prefeito 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
Prefeito Constitucional 

Várzea - PB 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: A0B8.CCD0.D3D2.D93C.CBDE.686D.1A11.4B17. 
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ESTADO DA PARAÍBA 	 FIs nQQJ),O 5 
MUJVICIPIO DE VÁRZEA 
PREFEffURA MUNICIPAL 	

\VÁRZEA P B) 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de 
locação de Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e 
aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as 
secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITE 
DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT 

UNID. V. UNIT V. TOTAL 

Contratação de empresa 	especializada 
para 	os 	serviços 	de 	locação 	de 
04(quatro) 	máquinas 	multifuncionais 
com 	franquia 	de 	30.000 	(trinta 	mil), 

tanto 	para 	impressão 	como 	para 
cópias\impressão\digitalização 	mensais 

para cada equipamento, cada uma delas 

a serem instaladas no local determinado 
pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 
sendo: monocromática com velocidade 

mínima de 40cpm, tanto para impressão 

01 como para cópia e digitalização ponto a 12 MÊS 
ponto., 	memória 	de 	16mb; 

compatibilidade com Windows 7 (32/64 

bits), Windows 2008 Server R2, Windows 

8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 

Windows 10 (32/64 bits). Conectividade 
usb paralela, usb direto, rede e ethernet; 

esta bilizador\transformador; 
acompanhamento de 01 	cartucho de 

toner reserva para cada equipamento e 

toda 	matéria 	necessário 	para 	o R$ 
_____ equipamento funcionar a contento, além  ______ 1.660 1 00 R$ 19.920,00 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 9F24.482A.6F6D.9593.7930.F63C.89A6.EAB4. 
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
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CNPJ: 08.884.06610001-01 

As.  

\.. VÁRZEA- PB J 

do fornecimento de peças, recarga de 

toner e assistência técnica por conta da 

contratada.  

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. 
Tecnologia de impressão Tecnologia de 
ecotank 	de 	tinta 	4 	cores 	(CMYK) 
resolução 	até 	5760x1440 	dpi 	de 
resolução otimizada em diversos tipos de 
papel 	refis 	com 	tinta 	wif, 	usb, 

02 
acompanhamento de 01 kit de refil de 

12 MÊS 
tinta (cyan, margenta, black, yellow), 01 
kit de reserva brefil 	(cyan, 	margenta, 
black, yellow), para cada equipamento 
funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, refil de tinta e 
assistência 	técnica 	por 	conta 	da R$ 
contratada.  1.133,33 R$ 13.600,00 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e 
verso - duplex 24ppm (em cores/preto e 

branco 	uma 	face) 	48 	ipm 	(em 

cores/preto 	e 	branco, 	velocidade 	de 

digitalização 	24ppm, 	modo 	de 

03 digitalização 	de 	até 	50 	folhas. 	Todo 12 MÊS 
material necessário para o equipamento 

funcionar 	a 	contento, 	além 	do 

fornecimento 	de 	peças, 	assistência 

técnica, sem limite de digitalizações por R$ 
conta da contratada.  536,67 R$ 6.440,00 
Locação de 02 (Duas) multifuncionais. 

Tecnologia de impressão de Bolsa de 

Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução 

até 	4800x1200 	dpi 	de 	resolução 

otimizada em diversos tipos de papel, 
cliclo 	mensal 	máximo 	de 	75.000 	mil 

Páginas, wif, usb, acompanhamento de 
04 

01 kit de refil de tinta(cyan, margenta, 
12 MES 

black, yellow), 01 kit de reserva brefil 

(cyan, 	margenta, 	black, 	yellow), 	para 

cada equipamento funcionar a contento, 

além do fornecimento de peças, refil de 

tinta e assistência técnica por conta da 
R$ 

_____ contratada.  ______ 1.866,67 R$ 22.400,00 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 9F24.482A.6F6D.9593.7930.F63C.89A6.EAB4. 
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VALOR TOTAL R$62.360,OOj 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos 
de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática devido ao grande número de impressões e cópias de documentos, bem como 
serviços administrativos dessas secretarias. Assim o objetivo da contratação dos serviços é 

garantir as condições necessárias à execução das atividades da administração de forma mais 
eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos serviços, objeto do presente 
Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo modelo de Gestão que 
busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da máquina 
pública. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas 
Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se 
mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 

especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tornando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21; 

6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
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7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da 
ordem de serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14. 133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
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13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento 
cronograma de execução da manutenção preventiva; 
13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que 
se fizerem necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando 
de segunda a sexta, exceto feriados, das 08h às 14h, devendo o atendimento técnico ser 
realizado em até 24 horas da chamada. 
13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se 
instalados, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja 
necessidade de deslocá-los até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a 
autorização da Secretaria de Planejamento, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de Várzea/PB; 
13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o 
defeituoso por outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos 
de fabricação ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá 
efetuar a limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos 
que este achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso 
do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas 
quanto à preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso 
os relatórios de manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, 
as mesmas deverão ser substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é R$ 62.360,00 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta 
reais), ficando sigiloso quando convocados os interessados para adicionar propostas e somente 
será disponibilizado após o fim da fase de lances, permanecendo acessível aos órgãos de 
controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 
02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Várzea/PB, 06 de Janeiro de 2025. 	- 

Yolly Yasmin de Medeiros Vaíiderlei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF 075.778.364-35 
YOLLY YASMINJPIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

- José Jdbson Souto Dantas 
Planejamento e Finanças 	José Jubson Souto Dantas 

Secretário Municipal de 
Planejamento e Finanças 

CPF: O55.861.734-41jVrzea - P8 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de 
toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/202 1. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1 .A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 

Contratação de empresa especializada para os serviços de locação de 
04(quatro) máquinas multifuncionais com franquia de 30.000 (trinta 

mil), tanto para impressão como para cópias\impressão\d igitalização 

mensais para cada equipamento, cada uma delas a serem instaladas no 
local 	determinado 	pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 	sendo: 
monocromática 	com 	velocidade 	mínima 	de 	40cpm, 	tanto 	para 
impressão como para cópia e digitalização ponto a ponto., memória de 

01 16mb; compatibilidade com Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Meses 12 
Server 	R2, 	Windows 	8 	(32/64 	bits), 	Windows 	8.1 	(32/64 	bits), 
Windows 10 (32/64 bits). Conectividade usb paralela, usb direto, rede 
e 	ethernet; 	estab i lizador\transformador; 	acompanhamento 	de 	01 
cartucho de toner reserva para cada equipamento e toda matéria 
necessário 	para 	o 	equipamento 	funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, recarga de toner e assistência técnica por conta 
da contratada. 

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. Tecnologia de 	impressão 
Tecnologia de ecotank de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 
5760x1440 dpi de resolução otimizada em diversos tipos de papel refis 

02 com tinta wif, usb, acompanhamento de 01 kit de refil de tinta (cyan, Meses 12 
margenta, black, yellow), 01 	kit de reserva brefil (cyan, margenta, 
black, yellow), para cada equipamento funcionar a contento, além do 
fornecimento de peças, refil de tinta e assistência técnica por conta da 
contratada. 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e verso - duplex 24ppm (em 

03 cores/preto e branco uma face) 48 1pm (em cores/preto e branco, Meses 12 
velocidade de digitalização 24ppm, modo de digitalização de até 50 
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folhas. Todo material necessário para o equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, assistência técnica, sem 

limite de digitalizações por conta da contratada. 

Locação de 02 (Duas) multifuncionais. Tecnologia de impressão de 

Bolsa de Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 4800x1200 dpi 
de resolução otimizada em diversos tipos de papel, cliclo mensal 
máximo de 75.000 mil Páginas, wif, usb, acompanhamento de 01 kit de 

04 Meses 12 
refil de tinta(cyan, margenta, black, yellow), 01 kit de reserva brefil 
(cyan, margenta, black, yellow), para cada equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, refil de tinta e assistência 

técnica por conta da contratada. 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Impressoras 
diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática devido ao grande 

número de impressões e cópias de documentos, bem como serviços administrativos dessas secretarias. 

Assim o objetivo da contratação dos serviços é garantir as condições necessárias à execução das atividades 

da administração de forma mais eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos 

serviços, objeto do presente Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo 
modelo de Gestão que busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da 

máquina pública. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas Maquina de 
Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se mostra vantajosa pois transfere 
para a contratada uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que são 
incorporados, tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do inciso XIII do 

art. 6° Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 

recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
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6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem 
for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANALISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se enquadra 

nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração de estudo técnico 
preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da ordem de 
serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 
competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades 
fornecidas. 

8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses podendo o mesmo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

• 	9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
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11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

. 	escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 

13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13. 1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento cronograma de 
execução da manutenção preventiva; 

13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que se fizerem 
necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando de segunda a sexta, 
exceto feriados, das 08h às ]4h, devendo o atendimento técnico ser realizado em até 24 horas da chamada. 
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13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se instalados, 

exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los 
até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a autorização da Secretaria de Planejamento, 

sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Várzea/P13; 

13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o defeituoso por 

outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos de fabricação 

ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá efetuar a 

limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos que este 

achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas quanto à 
preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso os relatórios de 

manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, as mesmas deverão ser 

substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é sigiloso e somente será disponibilizado após o fim da fase de 

lances, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já 

sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do ramo, através 

do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para exercício 

de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.201 8.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

YoDy YasmidMediros Vandeei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF: 075.778.364.35 
YOLLY YASMINWFZêdff EIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei no 14.133/21, o 	Documento de Formalização de 
Demanda (DFD) é o documento em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade 
de contratação 
2.IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUIS1TANTE Secretaria de Administração 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Yolly Yasmin de Medeiros Vanderlei 
3.OB)ETO: 

Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, 
aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as 
secretarias do Município de Várzea PB. 

4..JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se, 	pois, a contratação de empresa para 	prestação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos 
de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática devido ao grande número de impressões e cópias de documentos, bem como 
serviços administrativos dessas secretarias. Assim o objetivo da contratação dos serviços é 
garantir as condições necessárias à execução das atividades da administração de forma mais 
eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos serviços, objeto do presente 

Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo modelo de Gestão que 
busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da máquina 
pública. 

5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Para definição dos quantitativos foram considerados 
quantitativos de anos anteriores e considerado aumento da demanda, de acordo com aumento 
das atividades. 
6.MATERIAIS/SERVIÇOS 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 
Contratação de empresa especializada para os serviços de 
locação de 04(quatro) máquinas multifuncionais com franquia 

01 de 	30.000 	(trinta 	mil), 	tanto 	para 	impressão 	como 	para Meses 12 
cópias\impressão\digitalização mensais para cada equipamento, 
cada uma delas a serem instaladas no local determinado pela  
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Prefeitura Municipal de Várzea, sendo: monocromática com 

velocidade mínima de 40cpm, tanto para impressão como para 

cópia 	e 	digitalização 	ponto 	a 	ponto., 	memória 	de 	16mb; 

compatibilidade com Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 

Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 

Windows 10 (32/64 bits). Conectividade usb paralela, usb direto, 

rede e ethernet; estabilizador\transformador; acompanhamento 
de 01 cartucho de toner reserva para cada equipamento e toda 

matéria necessário para o equipamento funcionar a contento, 

além do fornecimento de peças, recarga de toner e assistência 

técnica por conta da contratada.  

Locação 	de 	04 	(quatro) 	multifuncionais. 	Tecnologia 	de 
impressão Tecnologia de ecotank de tinta 4 cores (CMYK) 
resolução 	até 	5760x1440 	dpi 	de 	resolução 	otimizada 	em 
diversos 	tipos 	de 	papel 	refis 	com 	tinta 	wif, 	usb, 

02 acompanhamento de 01 kit de refil de tinta (cyan, margerita, Meses 12 

black, yellow), 01 kit de reserva brefil (cyan, margenta, black, 
yellow), para cada equipamento funcionar a contento, além do 
fornecimento de peças, refil de tinta e assistência técnica por 
conta da contratada.  
Locação de 02 (dois) scaner -frente e verso - duplex 24ppm 

(em cores/preto e branco uma face) 48 1pm (em cores/preto e 

branco, 	velocidade 	de 	digitalização 	24ppm, 	modo 	de 

03 digitalização de até 50 folhas. Todo material necessário para o Meses 12 

equipamento funcionar a contento, além do fornecimento de 

peças, assistência técnica, sem limite de digitalizações por conta 

da contratada.  

Locação de 02 (Duas) multifuncionais. Tecnologia de impressão 

de Bolsa de Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 

4800x1200 dpi de resolução otimizada em diversos tipos de 

papel, cliclo mensal máximo de 75.000 mil Páginas, wif, usb, 

04 acompanhamento de 01 kit de refil de tinta(cyan, margenta, Meses 12 

black, yellow), 01 kit de reserva brefil (cyan, margenta, black, 

yellow), para cada equipamento funcionar a contento, além do 

fornecimento de peças, refil de tinta e assistência técnica por 
conta da contratada. 

7.TIPO DE OBJETO: 

()Serviço não continuado 
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
()Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
()Material de consumo 
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Fls. n 1  

 JL 

VÁRZEÃ. PB 

()Material permanente / equipamento 
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSAO DA CONTRATAÇÃO: 

- 30 dias 
9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

( )baixo 	( )médio (x)alto 
10.FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

11.PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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\. vÁRzEAPB) 

a) Prazo de entrega: Imediato; 

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 
prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.13312021. 
12. LOCAL DE ENTREGA: Os veículos serão abastecidos nas bombas de combustíveis da 
empresa contratada. 
Várzea/PB, 06 de Janeiro de 2025. 

YoIIy Yasnnd&Meeiros Vanderlei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF: 075.778,,364..35 
Yolly Yasmi Vm4€iros Vanderlei 

Secretária de Administração 
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MUJVICIPIO DE VÁRZEA 
PREFEffURA MUNICIPAL 	

\VÁRZEA P B) 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de 
locação de Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e 
aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as 
secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITE 
DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT 

UNID. V. UNIT V. TOTAL 

Contratação de empresa 	especializada 
para 	os 	serviços 	de 	locação 	de 
04(quatro) 	máquinas 	multifuncionais 
com 	franquia 	de 	30.000 	(trinta 	mil), 

tanto 	para 	impressão 	como 	para 
cópias\impressão\digitalização 	mensais 

para cada equipamento, cada uma delas 

a serem instaladas no local determinado 
pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 
sendo: monocromática com velocidade 

mínima de 40cpm, tanto para impressão 

01 como para cópia e digitalização ponto a 12 MÊS 
ponto., 	memória 	de 	16mb; 

compatibilidade com Windows 7 (32/64 

bits), Windows 2008 Server R2, Windows 

8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 

Windows 10 (32/64 bits). Conectividade 
usb paralela, usb direto, rede e ethernet; 

esta bilizador\transformador; 
acompanhamento de 01 	cartucho de 

toner reserva para cada equipamento e 

toda 	matéria 	necessário 	para 	o R$ 
_____ equipamento funcionar a contento, além  ______ 1.660 1 00 R$ 19.920,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

As.  

\.. VÁRZEA- PB J 

do fornecimento de peças, recarga de 

toner e assistência técnica por conta da 

contratada.  

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. 
Tecnologia de impressão Tecnologia de 
ecotank 	de 	tinta 	4 	cores 	(CMYK) 
resolução 	até 	5760x1440 	dpi 	de 
resolução otimizada em diversos tipos de 
papel 	refis 	com 	tinta 	wif, 	usb, 

02 
acompanhamento de 01 kit de refil de 

12 MÊS 
tinta (cyan, margenta, black, yellow), 01 
kit de reserva brefil 	(cyan, 	margenta, 
black, yellow), para cada equipamento 
funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, refil de tinta e 
assistência 	técnica 	por 	conta 	da R$ 
contratada.  1.133,33 R$ 13.600,00 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e 
verso - duplex 24ppm (em cores/preto e 

branco 	uma 	face) 	48 	ipm 	(em 

cores/preto 	e 	branco, 	velocidade 	de 

digitalização 	24ppm, 	modo 	de 

03 digitalização 	de 	até 	50 	folhas. 	Todo 12 MÊS 
material necessário para o equipamento 

funcionar 	a 	contento, 	além 	do 

fornecimento 	de 	peças, 	assistência 

técnica, sem limite de digitalizações por R$ 
conta da contratada.  536,67 R$ 6.440,00 
Locação de 02 (Duas) multifuncionais. 

Tecnologia de impressão de Bolsa de 

Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução 

até 	4800x1200 	dpi 	de 	resolução 

otimizada em diversos tipos de papel, 
cliclo 	mensal 	máximo 	de 	75.000 	mil 

Páginas, wif, usb, acompanhamento de 
04 

01 kit de refil de tinta(cyan, margenta, 
12 MES 

black, yellow), 01 kit de reserva brefil 

(cyan, 	margenta, 	black, 	yellow), 	para 

cada equipamento funcionar a contento, 

além do fornecimento de peças, refil de 

tinta e assistência técnica por conta da 
R$ 

_____ contratada.  ______ 1.866,67 R$ 22.400,00 
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4F1—& ESTADO DA PARAÍBA  
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 	 Fis., rIuULfl 

, 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 	 ZEA- PB 

VALOR TOTAL R$62.360,OOj 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos 
de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática devido ao grande número de impressões e cópias de documentos, bem como 
serviços administrativos dessas secretarias. Assim o objetivo da contratação dos serviços é 

garantir as condições necessárias à execução das atividades da administração de forma mais 
eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos serviços, objeto do presente 
Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo modelo de Gestão que 
busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da máquina 
pública. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas 
Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se 
mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 

especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tornando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21; 

6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 \ VÁRZEA - P B, 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da 
ordem de serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14. 133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
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13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento 
cronograma de execução da manutenção preventiva; 
13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que 
se fizerem necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando 
de segunda a sexta, exceto feriados, das 08h às 14h, devendo o atendimento técnico ser 
realizado em até 24 horas da chamada. 
13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se 
instalados, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja 
necessidade de deslocá-los até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a 
autorização da Secretaria de Planejamento, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de Várzea/PB; 
13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o 
defeituoso por outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos 
de fabricação ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá 
efetuar a limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos 
que este achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso 
do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas 
quanto à preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso 
os relatórios de manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, 
as mesmas deverão ser substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é R$ 62.360,00 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta 
reais), ficando sigiloso quando convocados os interessados para adicionar propostas e somente 
será disponibilizado após o fim da fase de lances, permanecendo acessível aos órgãos de 
controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 
02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Várzea/PB, 06 de Janeiro de 2025. 	- 

Yolly Yasmin de Medeiros Vaíiderlei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF 075.778.364-35 
YOLLY YASMINJPIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

- José Jdbson Souto Dantas 
Planejamento e Finanças 	José Jubson Souto Dantas 

Secretário Municipal de 
Planejamento e Finanças 

CPF: O55.861.734-41jVrzea - P8 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de 
toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/202 1. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1 .A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 

Contratação de empresa especializada para os serviços de locação de 
04(quatro) máquinas multifuncionais com franquia de 30.000 (trinta 

mil), tanto para impressão como para cópias\impressão\d igitalização 

mensais para cada equipamento, cada uma delas a serem instaladas no 
local 	determinado 	pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 	sendo: 
monocromática 	com 	velocidade 	mínima 	de 	40cpm, 	tanto 	para 
impressão como para cópia e digitalização ponto a ponto., memória de 

01 16mb; compatibilidade com Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Meses 12 
Server 	R2, 	Windows 	8 	(32/64 	bits), 	Windows 	8.1 	(32/64 	bits), 
Windows 10 (32/64 bits). Conectividade usb paralela, usb direto, rede 
e 	ethernet; 	estab i lizador\transformador; 	acompanhamento 	de 	01 
cartucho de toner reserva para cada equipamento e toda matéria 
necessário 	para 	o 	equipamento 	funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, recarga de toner e assistência técnica por conta 
da contratada. 

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. Tecnologia de 	impressão 
Tecnologia de ecotank de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 
5760x1440 dpi de resolução otimizada em diversos tipos de papel refis 

02 com tinta wif, usb, acompanhamento de 01 kit de refil de tinta (cyan, Meses 12 
margenta, black, yellow), 01 	kit de reserva brefil (cyan, margenta, 
black, yellow), para cada equipamento funcionar a contento, além do 
fornecimento de peças, refil de tinta e assistência técnica por conta da 
contratada. 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e verso - duplex 24ppm (em 

03 cores/preto e branco uma face) 48 1pm (em cores/preto e branco, Meses 12 
velocidade de digitalização 24ppm, modo de digitalização de até 50 
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folhas. Todo material necessário para o equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, assistência técnica, sem 

limite de digitalizações por conta da contratada. 

Locação de 02 (Duas) multifuncionais. Tecnologia de impressão de 

Bolsa de Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 4800x1200 dpi 
de resolução otimizada em diversos tipos de papel, cliclo mensal 
máximo de 75.000 mil Páginas, wif, usb, acompanhamento de 01 kit de 

04 Meses 12 
refil de tinta(cyan, margenta, black, yellow), 01 kit de reserva brefil 
(cyan, margenta, black, yellow), para cada equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, refil de tinta e assistência 

técnica por conta da contratada. 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Impressoras 
diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática devido ao grande 

número de impressões e cópias de documentos, bem como serviços administrativos dessas secretarias. 

Assim o objetivo da contratação dos serviços é garantir as condições necessárias à execução das atividades 

da administração de forma mais eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos 

serviços, objeto do presente Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo 
modelo de Gestão que busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da 

máquina pública. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas Maquina de 
Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se mostra vantajosa pois transfere 
para a contratada uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que são 
incorporados, tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do inciso XIII do 

art. 6° Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 

recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
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6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem 
for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANALISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se enquadra 

nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração de estudo técnico 
preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da ordem de 
serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 
competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades 
fornecidas. 

8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses podendo o mesmo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

• 	9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
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11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

. 	escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 

13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13. 1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento cronograma de 
execução da manutenção preventiva; 

13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que se fizerem 
necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando de segunda a sexta, 
exceto feriados, das 08h às ]4h, devendo o atendimento técnico ser realizado em até 24 horas da chamada. 
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13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se instalados, 

exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los 
até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a autorização da Secretaria de Planejamento, 

sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Várzea/P13; 

13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o defeituoso por 

outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos de fabricação 

ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá efetuar a 

limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos que este 

achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas quanto à 
preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso os relatórios de 

manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, as mesmas deverão ser 

substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é sigiloso e somente será disponibilizado após o fim da fase de 

lances, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já 

sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do ramo, através 

do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para exercício 

de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.201 8.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

YoDy YasmidMediros Vandeei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF: 075.778.364.35 
YOLLY YASMINWFZêdff EIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

. 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de 
locação de Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e 
aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as 
secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITE 
DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT 

UNID. V. UNIT V. TOTAL 

Contratação de empresa 	especializada 
para 	os 	serviços 	de 	locação 	de 
04(quatro) 	máquinas 	multifuncionais 
com 	franquia 	de 	30.000 	(trinta 	mil), 

tanto 	para 	impressão 	como 	para 
cópias\impressão\digitalização 	mensais 

para cada equipamento, cada uma delas 

a serem instaladas no local determinado 
pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 
sendo: monocromática com velocidade 

mínima de 40cpm, tanto para impressão 

01 como para cópia e digitalização ponto a 12 MÊS 
ponto., 	memória 	de 	16mb; 

compatibilidade com Windows 7 (32/64 

bits), Windows 2008 Server R2, Windows 

8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 

Windows 10 (32/64 bits). Conectividade 
usb paralela, usb direto, rede e ethernet; 

esta bilizador\transformador; 
acompanhamento de 01 	cartucho de 

toner reserva para cada equipamento e 

toda 	matéria 	necessário 	para 	o R$ 
_____ equipamento funcionar a contento, além  ______ 1.660 1 00 R$ 19.920,00 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 9F24.482A.6F6D.9593.7930.F63C.89A6.EAB4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

53

53



. 

fl 

Ln& 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

As.  

\.. VÁRZEA- PB J 

do fornecimento de peças, recarga de 

toner e assistência técnica por conta da 

contratada.  

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. 
Tecnologia de impressão Tecnologia de 
ecotank 	de 	tinta 	4 	cores 	(CMYK) 
resolução 	até 	5760x1440 	dpi 	de 
resolução otimizada em diversos tipos de 
papel 	refis 	com 	tinta 	wif, 	usb, 

02 
acompanhamento de 01 kit de refil de 

12 MÊS 
tinta (cyan, margenta, black, yellow), 01 
kit de reserva brefil 	(cyan, 	margenta, 
black, yellow), para cada equipamento 
funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, refil de tinta e 
assistência 	técnica 	por 	conta 	da R$ 
contratada.  1.133,33 R$ 13.600,00 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e 
verso - duplex 24ppm (em cores/preto e 

branco 	uma 	face) 	48 	ipm 	(em 

cores/preto 	e 	branco, 	velocidade 	de 

digitalização 	24ppm, 	modo 	de 

03 digitalização 	de 	até 	50 	folhas. 	Todo 12 MÊS 
material necessário para o equipamento 

funcionar 	a 	contento, 	além 	do 

fornecimento 	de 	peças, 	assistência 

técnica, sem limite de digitalizações por R$ 
conta da contratada.  536,67 R$ 6.440,00 
Locação de 02 (Duas) multifuncionais. 

Tecnologia de impressão de Bolsa de 

Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução 

até 	4800x1200 	dpi 	de 	resolução 

otimizada em diversos tipos de papel, 
cliclo 	mensal 	máximo 	de 	75.000 	mil 

Páginas, wif, usb, acompanhamento de 
04 

01 kit de refil de tinta(cyan, margenta, 
12 MES 

black, yellow), 01 kit de reserva brefil 

(cyan, 	margenta, 	black, 	yellow), 	para 

cada equipamento funcionar a contento, 

além do fornecimento de peças, refil de 

tinta e assistência técnica por conta da 
R$ 

_____ contratada.  ______ 1.866,67 R$ 22.400,00 
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VALOR TOTAL R$62.360,OOj 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos 
de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática devido ao grande número de impressões e cópias de documentos, bem como 
serviços administrativos dessas secretarias. Assim o objetivo da contratação dos serviços é 

garantir as condições necessárias à execução das atividades da administração de forma mais 
eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos serviços, objeto do presente 
Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo modelo de Gestão que 
busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da máquina 
pública. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas 
Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se 
mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 

especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tornando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21; 

6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
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7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da 
ordem de serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14. 133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
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13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento 
cronograma de execução da manutenção preventiva; 
13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que 
se fizerem necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando 
de segunda a sexta, exceto feriados, das 08h às 14h, devendo o atendimento técnico ser 
realizado em até 24 horas da chamada. 
13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se 
instalados, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja 
necessidade de deslocá-los até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a 
autorização da Secretaria de Planejamento, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de Várzea/PB; 
13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o 
defeituoso por outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos 
de fabricação ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá 
efetuar a limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos 
que este achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso 
do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas 
quanto à preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso 
os relatórios de manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, 
as mesmas deverão ser substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é R$ 62.360,00 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta 
reais), ficando sigiloso quando convocados os interessados para adicionar propostas e somente 
será disponibilizado após o fim da fase de lances, permanecendo acessível aos órgãos de 
controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 
02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Várzea/PB, 06 de Janeiro de 2025. 	- 

Yolly Yasmin de Medeiros Vaíiderlei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF 075.778.364-35 
YOLLY YASMINJPIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

- José Jdbson Souto Dantas 
Planejamento e Finanças 	José Jubson Souto Dantas 

Secretário Municipal de 
Planejamento e Finanças 

CPF: O55.861.734-41jVrzea - P8 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de 
toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/202 1. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1 .A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 

Contratação de empresa especializada para os serviços de locação de 
04(quatro) máquinas multifuncionais com franquia de 30.000 (trinta 

mil), tanto para impressão como para cópias\impressão\d igitalização 

mensais para cada equipamento, cada uma delas a serem instaladas no 
local 	determinado 	pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 	sendo: 
monocromática 	com 	velocidade 	mínima 	de 	40cpm, 	tanto 	para 
impressão como para cópia e digitalização ponto a ponto., memória de 

01 16mb; compatibilidade com Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Meses 12 
Server 	R2, 	Windows 	8 	(32/64 	bits), 	Windows 	8.1 	(32/64 	bits), 
Windows 10 (32/64 bits). Conectividade usb paralela, usb direto, rede 
e 	ethernet; 	estab i lizador\transformador; 	acompanhamento 	de 	01 
cartucho de toner reserva para cada equipamento e toda matéria 
necessário 	para 	o 	equipamento 	funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, recarga de toner e assistência técnica por conta 
da contratada. 

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. Tecnologia de 	impressão 
Tecnologia de ecotank de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 
5760x1440 dpi de resolução otimizada em diversos tipos de papel refis 

02 com tinta wif, usb, acompanhamento de 01 kit de refil de tinta (cyan, Meses 12 
margenta, black, yellow), 01 	kit de reserva brefil (cyan, margenta, 
black, yellow), para cada equipamento funcionar a contento, além do 
fornecimento de peças, refil de tinta e assistência técnica por conta da 
contratada. 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e verso - duplex 24ppm (em 

03 cores/preto e branco uma face) 48 1pm (em cores/preto e branco, Meses 12 
velocidade de digitalização 24ppm, modo de digitalização de até 50 
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folhas. Todo material necessário para o equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, assistência técnica, sem 

limite de digitalizações por conta da contratada. 

Locação de 02 (Duas) multifuncionais. Tecnologia de impressão de 

Bolsa de Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 4800x1200 dpi 
de resolução otimizada em diversos tipos de papel, cliclo mensal 
máximo de 75.000 mil Páginas, wif, usb, acompanhamento de 01 kit de 

04 Meses 12 
refil de tinta(cyan, margenta, black, yellow), 01 kit de reserva brefil 
(cyan, margenta, black, yellow), para cada equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, refil de tinta e assistência 

técnica por conta da contratada. 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Impressoras 
diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática devido ao grande 

número de impressões e cópias de documentos, bem como serviços administrativos dessas secretarias. 

Assim o objetivo da contratação dos serviços é garantir as condições necessárias à execução das atividades 

da administração de forma mais eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos 

serviços, objeto do presente Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo 
modelo de Gestão que busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da 

máquina pública. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas Maquina de 
Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se mostra vantajosa pois transfere 
para a contratada uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que são 
incorporados, tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do inciso XIII do 

art. 6° Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 

recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
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6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem 
for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANALISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se enquadra 

nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração de estudo técnico 
preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da ordem de 
serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 
competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades 
fornecidas. 

8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses podendo o mesmo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

• 	9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
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11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

. 	escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 

13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13. 1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento cronograma de 
execução da manutenção preventiva; 

13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que se fizerem 
necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando de segunda a sexta, 
exceto feriados, das 08h às ]4h, devendo o atendimento técnico ser realizado em até 24 horas da chamada. 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 9F24.482A.6F6D.9593.7930.F63C.89A6.EAB4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

65

65



-- 
ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 	

OÜOO2, PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

VA 

13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se instalados, 

exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los 
até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a autorização da Secretaria de Planejamento, 

sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Várzea/P13; 

13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o defeituoso por 

outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos de fabricação 

ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá efetuar a 

limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos que este 

achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas quanto à 
preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso os relatórios de 

manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, as mesmas deverão ser 

substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é sigiloso e somente será disponibilizado após o fim da fase de 

lances, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já 

sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do ramo, através 

do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para exercício 

de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 9F24.482A.6F6D.9593.7930.F63C.89A6.EAB4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

66

66



ESTADO DA PARAÍBA 	 /1 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
J2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ:08.884.066/000i-01 

02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.201 8.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

YoDy YasmidMediros Vandeei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF: 075.778.364.35 
YOLLY YASMINWFZêdff EIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

. 
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TESOURARIA 

VÁRZEA, 23 de Janeiro de 2025. 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de R$ 62.360,00 

(sessenta e dois mil, trezentos e sessenta reais), para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

para Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, aparelho 

. de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB, 

através da Dotação Orçamentária, pelo período de 12 (doze) meses ou até o termino de processo 
licitatório. 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária: 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301 .2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica; 

08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
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02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Atenciosamente, 

. 

Bren 	s dos Santos Batista 
soureiro 

PF 1.905.784/12 

Breno Rubens dos Santos Batista 
Tesoureiro 

e 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 0433.A942.F60F.7914.664D.7285.8227.8249. 
Previsão Orçamentária. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

69

69



o 

. 

ESTADO DA PARAÍBA 	 FIs nQQJ),O 5 
MUJVICIPIO DE VÁRZEA 
PREFEffURA MUNICIPAL 	

\VÁRZEA P B) 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de 
locação de Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e 
aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as 
secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITE 
DESCRIÇÃO DO PRDUTO QUANT 

UNID. V. UNIT V. TOTAL 

Contratação de empresa 	especializada 
para 	os 	serviços 	de 	locação 	de 
04(quatro) 	máquinas 	multifuncionais 
com 	franquia 	de 	30.000 	(trinta 	mil), 

tanto 	para 	impressão 	como 	para 
cópias\impressão\digitalização 	mensais 

para cada equipamento, cada uma delas 

a serem instaladas no local determinado 
pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 
sendo: monocromática com velocidade 

mínima de 40cpm, tanto para impressão 

01 como para cópia e digitalização ponto a 12 MÊS 
ponto., 	memória 	de 	16mb; 

compatibilidade com Windows 7 (32/64 

bits), Windows 2008 Server R2, Windows 

8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 

Windows 10 (32/64 bits). Conectividade 
usb paralela, usb direto, rede e ethernet; 

esta bilizador\transformador; 
acompanhamento de 01 	cartucho de 

toner reserva para cada equipamento e 

toda 	matéria 	necessário 	para 	o R$ 
_____ equipamento funcionar a contento, além  ______ 1.660 1 00 R$ 19.920,00 
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do fornecimento de peças, recarga de 

toner e assistência técnica por conta da 

contratada.  

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. 
Tecnologia de impressão Tecnologia de 
ecotank 	de 	tinta 	4 	cores 	(CMYK) 
resolução 	até 	5760x1440 	dpi 	de 
resolução otimizada em diversos tipos de 
papel 	refis 	com 	tinta 	wif, 	usb, 

02 
acompanhamento de 01 kit de refil de 

12 MÊS 
tinta (cyan, margenta, black, yellow), 01 
kit de reserva brefil 	(cyan, 	margenta, 
black, yellow), para cada equipamento 
funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, refil de tinta e 
assistência 	técnica 	por 	conta 	da R$ 
contratada.  1.133,33 R$ 13.600,00 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e 
verso - duplex 24ppm (em cores/preto e 

branco 	uma 	face) 	48 	ipm 	(em 

cores/preto 	e 	branco, 	velocidade 	de 

digitalização 	24ppm, 	modo 	de 

03 digitalização 	de 	até 	50 	folhas. 	Todo 12 MÊS 
material necessário para o equipamento 

funcionar 	a 	contento, 	além 	do 

fornecimento 	de 	peças, 	assistência 

técnica, sem limite de digitalizações por R$ 
conta da contratada.  536,67 R$ 6.440,00 
Locação de 02 (Duas) multifuncionais. 

Tecnologia de impressão de Bolsa de 

Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução 

até 	4800x1200 	dpi 	de 	resolução 

otimizada em diversos tipos de papel, 
cliclo 	mensal 	máximo 	de 	75.000 	mil 

Páginas, wif, usb, acompanhamento de 
04 

01 kit de refil de tinta(cyan, margenta, 
12 MES 

black, yellow), 01 kit de reserva brefil 

(cyan, 	margenta, 	black, 	yellow), 	para 

cada equipamento funcionar a contento, 

além do fornecimento de peças, refil de 

tinta e assistência técnica por conta da 
R$ 

_____ contratada.  ______ 1.866,67 R$ 22.400,00 
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VALOR TOTAL R$62.360,OOj 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos 
de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática devido ao grande número de impressões e cópias de documentos, bem como 
serviços administrativos dessas secretarias. Assim o objetivo da contratação dos serviços é 

garantir as condições necessárias à execução das atividades da administração de forma mais 
eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos serviços, objeto do presente 
Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo modelo de Gestão que 
busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da máquina 
pública. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas 
Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se 
mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 

especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tornando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21; 

6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
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7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da 
ordem de serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14. 133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
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13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento 
cronograma de execução da manutenção preventiva; 
13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que 
se fizerem necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando 
de segunda a sexta, exceto feriados, das 08h às 14h, devendo o atendimento técnico ser 
realizado em até 24 horas da chamada. 
13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se 
instalados, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja 
necessidade de deslocá-los até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a 
autorização da Secretaria de Planejamento, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de Várzea/PB; 
13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o 
defeituoso por outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos 
de fabricação ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá 
efetuar a limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos 
que este achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso 
do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas 
quanto à preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso 
os relatórios de manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, 
as mesmas deverão ser substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é R$ 62.360,00 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta 
reais), ficando sigiloso quando convocados os interessados para adicionar propostas e somente 
será disponibilizado após o fim da fase de lances, permanecendo acessível aos órgãos de 
controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 
02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Várzea/PB, 06 de Janeiro de 2025. 	- 

Yolly Yasmin de Medeiros Vaíiderlei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF 075.778.364-35 
YOLLY YASMINJPIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

- José Jdbson Souto Dantas 
Planejamento e Finanças 	José Jubson Souto Dantas 

Secretário Municipal de 
Planejamento e Finanças 

CPF: O55.861.734-41jVrzea - P8 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de serviços de locação de 
Impressoras diversas Máquina de xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de 
toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/202 1. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1 .A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 

Contratação de empresa especializada para os serviços de locação de 
04(quatro) máquinas multifuncionais com franquia de 30.000 (trinta 

mil), tanto para impressão como para cópias\impressão\d igitalização 

mensais para cada equipamento, cada uma delas a serem instaladas no 
local 	determinado 	pela 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Várzea, 	sendo: 
monocromática 	com 	velocidade 	mínima 	de 	40cpm, 	tanto 	para 
impressão como para cópia e digitalização ponto a ponto., memória de 

01 16mb; compatibilidade com Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Meses 12 
Server 	R2, 	Windows 	8 	(32/64 	bits), 	Windows 	8.1 	(32/64 	bits), 
Windows 10 (32/64 bits). Conectividade usb paralela, usb direto, rede 
e 	ethernet; 	estab i lizador\transformador; 	acompanhamento 	de 	01 
cartucho de toner reserva para cada equipamento e toda matéria 
necessário 	para 	o 	equipamento 	funcionar 	a 	contento, 	além 	do 
fornecimento de peças, recarga de toner e assistência técnica por conta 
da contratada. 

Locação de 04 (quatro) multifuncionais. Tecnologia de 	impressão 
Tecnologia de ecotank de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 
5760x1440 dpi de resolução otimizada em diversos tipos de papel refis 

02 com tinta wif, usb, acompanhamento de 01 kit de refil de tinta (cyan, Meses 12 
margenta, black, yellow), 01 	kit de reserva brefil (cyan, margenta, 
black, yellow), para cada equipamento funcionar a contento, além do 
fornecimento de peças, refil de tinta e assistência técnica por conta da 
contratada. 
Locação de 02 (dois) scaner -frente e verso - duplex 24ppm (em 

03 cores/preto e branco uma face) 48 1pm (em cores/preto e branco, Meses 12 
velocidade de digitalização 24ppm, modo de digitalização de até 50 
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folhas. Todo material necessário para o equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, assistência técnica, sem 

limite de digitalizações por conta da contratada. 

Locação de 02 (Duas) multifuncionais. Tecnologia de impressão de 

Bolsa de Tinta de tinta 4 cores (CMYK) resolução até 4800x1200 dpi 
de resolução otimizada em diversos tipos de papel, cliclo mensal 
máximo de 75.000 mil Páginas, wif, usb, acompanhamento de 01 kit de 

04 Meses 12 
refil de tinta(cyan, margenta, black, yellow), 01 kit de reserva brefil 
(cyan, margenta, black, yellow), para cada equipamento funcionar a 

contento, além do fornecimento de peças, refil de tinta e assistência 

técnica por conta da contratada. 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se, pois, a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Impressoras 
diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática devido ao grande 

número de impressões e cópias de documentos, bem como serviços administrativos dessas secretarias. 

Assim o objetivo da contratação dos serviços é garantir as condições necessárias à execução das atividades 

da administração de forma mais eficiente e eficaz para o Município de Várzea/PB. A contratação dos 

serviços, objeto do presente Termo de Referência, destina-se a atender as necessidades de um novo 
modelo de Gestão que busca a otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional da 

máquina pública. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços de locação de Impressoras diversas Maquina de 
Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática se mostra vantajosa pois transfere 
para a contratada uma série de serviços descritos na especificação do objeto e controles agregados que são 
incorporados, tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do inciso XIII do 

art. 6° Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 

recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
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6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem 
for expressamente designado indicado pela Presidente. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANALISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se enquadra 

nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração de estudo técnico 
preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da ordem de 
serviços. 

8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 
competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades 
fornecidas. 

8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dose) meses podendo o mesmo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

• 	9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
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11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

. 	escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 

13.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13. 1.1 A manutenção preventiva deverá ser efetuada com periodicidade mensal; 
13.1.2 A empresa Contratada deverá elaborar e entregar a Secretaria de Planejamento cronograma de 
execução da manutenção preventiva; 

13.1.3 Os serviços de manutenção corretiva dar-se-ão com a visita técnica todas as vezes que se fizerem 
necessários e será solicitados por meio de telefonemas, e-mail, e outros, funcionando de segunda a sexta, 
exceto feriados, das 08h às ]4h, devendo o atendimento técnico ser realizado em até 24 horas da chamada. 
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13.1.4 Os serviços corretivos serão executados nos locais onde os equipamentos encontram-se instalados, 

exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los 
até a oficina da empresa contratada, quando será necessária a autorização da Secretaria de Planejamento, 

sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Várzea/P13; 

13.1.5. Por conta do deslocamento do equipamento, a contratada obriga-se a substituir o defeituoso por 

outro, com as mesmas características, enquanto se fizer o reparo; 
13.1.6. A responsabilidade pela troca de peças que por ventura venham a apresentar defeitos de fabricação 

ou desgaste será de inteira responsabilidade da contratada; 
13.1.7. A contratada após o término dos trabalhos de instalação e consertos que realizar, caberá efetuar a 

limpeza geral e completa nas áreas ocupadas; 
13.1.8. Cabe à empresa Contratada fornecer aos operadores das copiadoras os dados técnicos que este 

achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias ao correto uso do equipamento; 
13.1.9. No caso de prorrogação do contrato, as máquinas copiadoras deverão ser avaliadas quanto à 
preservação de sua funcionalidade depois de transcorrido o período de um ano, caso os relatórios de 

manutenção apresentem um diagnóstico de constantes paralisações e defeitos, as mesmas deverão ser 

substituídas. 

14. ESTIMATIVA DE VALOR: 
14.1.0 preço estimado da contratação é sigiloso e somente será disponibilizado após o fim da fase de 

lances, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
14.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já 

sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do ramo, através 

do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para exercício 

de 2025, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.201 8.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

YoDy YasmidMediros Vandeei 
Secretária Municipal de Administração 

CPF: 075.778.364.35 
YOLLY YASMINWFZêdff EIROS VANDERLEI 

Secretaria de Administração 

. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2025 às 11:27:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25694/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 13/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.080,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de
Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): COPY SUPRY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CHARLLYS
CANDEIA VIEIRA-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.210.597/0001-48
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 186d1dfaee77c0ceb121b29cfd041316

Autorização da autoridade competente Sim a0b8ccd0d3d2d93ccbde686d1a114b17

Estimativa da despesa Sim 9f24482a6f6d95937930f63c89a6eab4

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8173a091ba3469ec0f3744cfb4d14626

Justificativa de preço Sim 9f24482a6f6d95937930f63c89a6eab4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9f24482a6f6d95937930f63c89a6eab4

Previsão Orçamentária Sim 0433a942f60f7914664d728582278249

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9f24482a6f6d95937930f63c89a6eab4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - COPY SUPRY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME

Sim 5aec4ee52e59e5b51f46a96cf41d80d5
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João Pessoa, 07 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N°2020112025 
DISPENSA N° 0000212025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, ESTADO 
DA PARAIBA, E A EMPRESA COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
07.210.597/0001-48, TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS DIVERSAS MAQUINA DE XEROX COPIADOR APARELHO DE SCANNER E 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER E TINTA BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, ESTADO 
DA PARAÍBA, CNPJ n° 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta 
cidade de Várzea - PB - CEP N° 58620-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo 
Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado, Professor, RG N° 2366556 SSP/PB e CPF N° 010.557.614-03, 
residente e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° II - Bairro Centro na cidade de Várzea-PB, infra-
assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, 
e assim denominado no presente instrumento, a empresa COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ n° 07.210.597/0001-48, com sede na rua Misael De Sousa, SN, complemento quadra 02 LT 
05, CEP 58.701-3 10, Bairro/Distrito Maternidade, município de Patos-PB, neste ato representado por Sr. 
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA, brasileiro, casado, empresário, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° 2.016.447 expedido pela SSP/PB devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o n° CPF: 885.466.244-53, doravante denominada CONTRATADA, têm 
entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está 
evidenciado no art. 75, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa n° 00002/2025, realizada com base na Lei 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de serviços de locação de Impressoras 
diversas Maquina de Xerox copiador aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta 
bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática 
destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. 
2.3.2. 
2.3.4. 

O Termo de Referência; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

PAULO 	Andoderoo00 

NOBREGA 	d0aI por PAULO 

NOBREGA 

DE 	 sDoos576  

MEDEIROS:O Dadi  

CHARLLYS 
CANDEIA
VIEIRA723 

059 80  
1055761403 105723 -0300 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será em até 03 (três) dias após a emissão da ordem de serviços. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 52.080,00 (cinquenta e dois mil e oitenta reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento •  
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 
02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039— Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. 	

PAULO 	 CHARLLYS  — PAULO 

NOBREGA DE NOMEGAD€ 	 CANDEIA 
MW 1-10557614 

MEDEIR05:01 03 	 VIEIRA:0721 , 
CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 	 055761403 	 " 	 0597000148 

6.1. 0 pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) 
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dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 
competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades 
fornecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE. 
7.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ouparcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70  da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.23. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

• 	sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

PAULO 

- 	 NOBREGA 
NOBREGA DE 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 	 DE 	 MEDE OS~1051' 

MEDEIROS:0  61403 2021.02,11 
10.1. São obrigações da Contratante: 	 1055761403 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
10.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 

• 	11.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
112 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
113. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
115. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
119. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 
14.13 3, de 202 1. 	
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11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2 1; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

• 	13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei ri. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1 .Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

• 	VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 	
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1- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
ifi- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

• 	b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1 .A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
1 4.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, 
do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação 
da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, 
assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n°14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
lftl 	- A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 	PAULO NOBREGA 0fg0 	
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda com a Política de Privacidade adotada pela 
Contratada no que concerne à proteção da dados (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
13.709/2018) -LGPD). 
18.2. A CONTRATADA adotará todas as medidas para deixar seus parceiros, Colaboradores e clientes 
também cientes de que a CONTRATADA em decorrência do presente Contrato poderá ter acesso, 
utilizará, manterá e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela 
CONTRATANTE e seus clientes (dados pessoais) exclusivamente para fins específicos de prestação dos 
Serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO. 
20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
Várzea/PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Assinado de forma digital 
PAULO NOB REGA DE por PAULO NOBREGA DE 
MEDEIROS:01 055761 MEDEIROS:01 055761403 

403 	 Dados: 2025.02.14 
10:54:52 -0300 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
PREFEITO 

CHARLLYS 
CANDEIA 

VIEIRA:0721 059 _ 
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COPY SUPRY - COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 
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DIÁRIO OFICIAL 
- 	 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 016/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1 0  - Nomear a Sra. LARISSA 
LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função 
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO 
PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato, 
conforme preceitua a Lei 14.133/21 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: C8A4.C77F.D532.82A1.B232.8797.D0B2.ED77. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:58. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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1 	nflr11 
ESTADO DA PARAÍBA  
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 \ VÁRZEA -  PB 
CNPJ:08.884.066/0001-01 

EXTRATO DE RATIFICAÇAO 
DISPENSA N° 0002/2025 

OBJETO Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox 
copiador, aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as 
secretarias do Município de Várzea PB. 
LICITANTE VENCEDOR: COPY SUPRY - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
07.210.597/0001-48 
VALOR GLOBAL: R$ 52.080,00 (cinquenta e dois mil e oitenta reais). 

Varzea-PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

e4Paulo No edeiros 
PREFEITO 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
Prefeito Constitucional 

Várzea - PB 

. 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: C2CE.40E1.1015.75B2.365F.ED77.D37F.AD35. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:58. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Prefeitura Municipal 
deTacima 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N'0000812025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, por meio do sitc htlp://bnc. 
org.br/sistema!,  licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E SANEANTES. Abertura da sessão pública e início da fase 
de lances: 13:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2025. Informações no e-mail: prefeituradetacimapb(/o 
gmail.com . Edital: https://www.pmlacima.pb.gov.br/:  www.tce.pb.gov.br:  http://bnc.org.br/sistcmal:  
wsvw.gov.br/pncp  

Tacima - PB, 13 de Fevereiro de 2025 
SHEILA DE ARAÚJO PEREIRA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de 	 ório 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO 

O Município de Tenórto/PB, torna público que realizará no dia 07/03/25. às 08h30min, licitação na mo-
dalidade Concorrência n°003/2025 para construção de Ginásio poliesportivo na zona rural do Município 
de Tenórto PB. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.tenorio. 
pb.gov.brc na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 13:00 horas. 

Tenório/PI3, 14/02/25. 
JOÃO BOSCO BATISTA DE ARAÚJO. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

Prefeitura Municipal 10,, 0 , 

de Várzea 

LCITÇ: 1:.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

EXTRATO DE CONTRATON° 4010/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0000112025 

LEI N° 14.13312021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina e diesel), para 
atender as necessidades da frota veicular, a serviço das Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, 
para transporte e manutenção das atividades deste Município. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA e a empresa L. F. COMERCIO DE COMBUSTVEIS LTDA, CNPJ n°04.983.895/0001-82. 
VALOR: R$ 1.338.600,00 (um milhão, trezentos e trinta e oito mil e seiscentos reais). 
' ° G°"7IA DO CONTRATO: 12 (dose) meses. 

Várzea/PB, II de fevereiro 2025. 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N" 0000212025 

OBiETOContratração de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, apare-
lho de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PE. 
LICITANTE VENCEDOR: COPY SUPRY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ n° 
07.210,597/111101-48 
VALOR GLOBAL: RS52.080,00 (cinquenta e dois mil e Oitenta reais). 

Várzea-PB, 13 de Fevereiro de 2025. 
PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 

PREFEITO 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

EXTRATO DO CONTRATO N°2020112025 
ORIGEM: DISPENSA N ° 00002/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJ N°08.884.066/0001-01. 
CONTRATADA: COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°07.210.597/0001-48 
OBJETO: Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, apa-
relho de Scannere aquisição de cartuchos de toner e tinta beio como serviços de nranutençào preventiva e 
corretivo dos equipamentos de informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 52.080,00 (cinquenta e dois mil e oitenta reais), vencendo nu(s) seguinte(s) 

item(ns): 01,02,03 e 04, conforme proposta da vencedora anexa aom 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2025. 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
PREFEITO 

Prefeitura M 
de xeirajal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA N°005/2025 

LEI 14.13312021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09912025 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços técnico na seleção documentos, acompa-
nhamento e alimentação das obras (reformas, construções e ampliações, entre outros) do município no 
sistema GEOPB do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO: R$ 34,600.00 (Trinta e quatro mil e seiscentos reais 1. 
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INÍCIO EM: 17 de fevereiro de 2025 às 08:00 horas 
TERMINO EM: 20 de fevereiro de 2025 às 08:29 horas 
DATA DE INICIO DA SESSÃO: 20 de fevereiro de 2025 às 08:30 
A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, dispo-
nível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  
O Teimou de Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível 
Em umv.norIaIdecomprasnublicas.eom.br  e no site mmmw.Ieixeira.pb.nov.br . 

Teixeira— PB, 14 de fevereiro de 2025. 
MARCELIO PEREIRA DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMT 

Câmara Municipal 
de Guarabira 

1 	. 	LíCfl1i 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025 

A Câmara Municipal de Guarabtra, Estado da Paraíba, toma público que fará realizar através do Pregoeiro 
e Equipe de Apoio. sediada na Rua Solon de Lucena, 45-Centro:  Guarabira - PB, por meio do sile www. 
portaldeconipraspublicas.com.br, licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICO, do tipo 
MENOR PREÇO, para: CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE ATENDIMENTO E AUTOMAÇAO 
DE INTERAÇÕES VIA WHATSAPP, COM FUNCIONALIDADES DE CENTRALIZAÇÁO E GESTÃO 
DE ATENDIMENTOS, INCLUINDO FILAS, TICKETS, INTEGRAÇÃO COM CHATBOTS E VISU-
ALIZAÇÃO EM KANBAN. VISANDO OTIMIZAR O RELACIONAMENTO ENTRE A CÁMARA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA E A POPULAÇÃO, Abertura da sessão pública: 15:00 horas do dia 
07 de marco de 2025. Referência: horário de Brasília - DP. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.33/21: Lei Complementarn° 123/06: Decreto Federal o" 11 .462 123; 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
OShll)lmin às 1 2hll0min dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: secretariacmgnarabira.ph.gos. 
br. Edital: htlns://www.cmeuarabira.ob.aov.br/;  www.Ice.pb.gov.br ; www.portaldccompraspuhlicas. 
com.br; svww.gov.br/pncp.  

Guarabira - PE, 14 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ALVES DE SOUZA JÚNIOR 

PREGOEIRO 

Câmara Municipal 
de Patos 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 
COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2025 - LEI N°14.133/2021 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de material de limpeza, higiene, descartáveis, e outros, destinadas às 
atividades da Câmara Municipal, conforme edital e seus anexos. 
° DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 08b30min do dia 28 de fevereiro de 2025: 
* LOCAL: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
INFORMAÇÕES: Em Iodos os dias uteis das 08h às 12h, na sala de licitação da Câmara Municipal de 
Patos-PB, lia Rua Horácmo Nóbrega, n°600. Bairro Bela Vista, Patos - PB. O edital poderá ser adquirido 
através do smlc littp://camarapalos.pb.gov.br/,  sile www.mce.pb.gov.br  e www.portaldecompraspuhlicas. 
com.br/ 

Patos - PB, 14 de fevereiro de 2025. 
RUBENIZA LIMA ALMEIDA DE MENEZES 

PREGOEIRA OFICIAL 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: C2CE.40E1.1015.75B2.365F.ED77.D37F.AD35. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:58. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIARIO OFICI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 17 de fevereiro de 2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N° 00002/2025 

OBJETO Contratação de serviços de locação de 
Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, 
aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de 
toner e tinta bem como serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de 
nformática destinados as todas as secretarias do 

Município de Várzea PB. 
LICITANTE VENCEDOR: COPY SUPRY - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
07.210.597/0001-48 
VALOR GLOBAL: R$ 52.080,00 (cinquenta e 
dois mil e oitenta reais). 

Varzea-PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

Paulo Nobrega de Medeiros 
PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 2020 1/2025 

ORIGEM: DISPENSA N° 00002/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA-PB, CNPJN° 08.884.066/0001-01. 
CONTRATADA: COPY SUPRY - COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 07.210.597/0001 - 
48 
OBJETO: Contratação de serviços de locação de 
Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, 
aparelho de Scanner e aquisição de cartuchos de 
toner e tinta bem como serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática destinados as todas as secretarias do 
Município de Várzea PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 52.080,00 (cinquenta e 
dois mil e oitenta reais), vencendo no(s) 
seguinte(s) item(ns): 01, 02, 03 e 04, conforme 
proposta da vencedora anexa ao processo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DATA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 
2025. 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
Prefeito 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: C2CE.40E1.1015.75B2.365F.ED77.D37F.AD35. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:58. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Na 112024 

O Prefeito do Município de SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: ADJUDICAR o objeto do processo de Credenciarrrento 0 

00001/2024, que objetiva: Credenciarnento de empresas e profissionais especializados para 

prestaçlo de serviços de consultas medicas, sessões de terapias, entre outros serviços da 

saúde para o Município de Santa Luzia/PB; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, a: UROSERTAO SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ No 

49558.295/0001-05, Item(s): 14. Valor: R$ 108.000,00. Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia - P8, 12 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEV DE LIRA NÓBR000 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N9  112024 

O Prefeito do Município de SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: HOMOLOGAR o processo de Crederncramento rin  00001/2024. que 
objetiva: Credencianrrerrto de empresas e profissionais especializados para prestação de 

serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 

Município de Santa Luzia/PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, 

os quais apostam como proponentes credenciados: UROSERTAO SERVICOS MEDICOS LTDA, 

CNPJ No 49.558.295/0001-05, Irem(s): 14. Valor: R$ 108.000,00. Publique se e cumpra-se. 

Santa Luzia - P8, 12 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEV DE LIRA NOBREGA 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 812025 

A Pregoeira do Município de Santa Luzia/PB, no uso de suas atribuições reforma 
aos interessados o Julgamento da Impugnação do Edital do Pregão Eletrônico N 9  

00008/2025, que tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de Material 
-m 

e

e Lrmpeza, higiene pessoal e descartáveis, parceladamente, destinado às atividades das 

.secrvturlas  Programas do Município de Santa Luzia - P8, sendo o pedido de Impugnação 
da empresa DUTOP PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ N° 52.780.842/0001-98 INDEFERIDO nos 

termos do julgamento da impugnação, mantendo a data de realização do certame, assim 
como todos os itens do edital. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos rio setor de 

licitação com sede na Praça Estunislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, 

nesta cidade de Santa Luzia - P8 - CEP 14' 58.600-000. 

Santa Luzia-PB, 13 de fevereiro de 2025. 
RAPAEI.A SANTOS CARVALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 612025 
Repetição 

A Diretora da fase interna Sorna público, pata conrhecinrerrto dos interessados, 

que o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço. 
Objeto: Aquisição de 1 (um) veiculo, tipo san, para atender as necessidades da Secretario 

Municipal de Educação de São José, de Piranhas - P8, cujo a abertura das propostas seria 
dia 71 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas (horário de Brasília), esta sendo REPUBLICADA 

para o dia 28 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas (horário de Brasilia), devido ao rrãu 

currrprimesto do prazo de dias úteis até o pregão eletrônico, uma vez que houve erro no 
cadastro do edital no Portal, não podendo ser feito no prazo legal. A licitação ocorrerá 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br . Os interessados poderão obter o 

testo integral do edital através dos endereços eletrônicos www,tce.pb.gou br e 

s'zwwsaojosedepiranhas.pb.gov.br. 

São José de Piranhas - P8, 14 de fevereiro de 7025. 

TALITA DE SOUSA COELHO FERREIRA 
Diretora Interna de Processos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Chamqrinento Público Credenciamento de Serviço ng 1/2025. 
Torna público que fará realizar atracas da Comissão de Contratação, 

chamamento público de serviço objetivando: Credenciarnsevto de instituições privadas, com 

ou sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de saude, interessadas ver participar, de 
forma complementar, do sistema único de saúde do município de Serra Branca para 
realização de consultas médicas aos usuários do Sistema Iinico de Saúde deste muercipio. 
Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
proposta até as 08:00 horas do dia 06 de Março de 2025, no endereço: 6/ Raul da Costa 
Leão, 196 - Centro - Serra Branca - P5. Neste mesmo local, data e horário será realizada 
a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Purmdamnrento legal: Lei Federal nn 14.133/21; lei Complementar e° 123/06; 
Decreto Federal nn 11.878124; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 09:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 

18:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplserrabravcapblfugmail.cornr. Edital: 

http://www.serrabranca.pb.gov.br/;  wsvw.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.  

Serra Branca - P8, 13 de fevereiro de 2025. 
GYANNA LYS ALMEIDA DE SOUSA TORREÃO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE PORTAIS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA - 

PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n 5  00009/2024. DOTAÇÃO: Recursos 

não Vinculados de Impostos: Recursos Ordinários: Op.: 1079967-28/2022 - Convênio: 

919265 02.008 Secretaria De Infraestrutura 15 452 1009 1013 640 000 2 Implantação 

e ampliação da drenagens e pavimentação de vias publica 17000000 SOlaDO 2 Outras 

Transferencias de Convênios 17010000 20.000 O Outras Transferências de Convênios 

4490.51 99 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Redonda e -  CL Nn 00087/2024 

- 01.07.24 - J ANDRADE LTDA - R$ 256.279,32 

- 	'ç 	Emr,mlncm,,,s,i,, vrde ,e,,e',i,mno ,,os ,,dc-,,,çôeier , L.''mo 
r,r,.:fwm..w , gm,  bi/ m,rt, , 'trc,dr.dm- hr,'i p,'Jo  ,,,dg,r nçmnan:ç,u rnnruaa  

ISSN 1677-7069 	 N 33, segunda-feiJ 17 de fevereiro do 2025 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJ(bIÇAÇ4Çs Q3Oíj1_58 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 9  

Nos termos do relatório final apresentado pelo A nte de Contratação e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência 	etrô9iça o 	 r202 	e 
objetiva: construção de portais turísticos no município de Serra 	doy 	- 	 1 
e homologo a licitação, com base nos elementos constantes do 	cesso correspondente o 
quais apontam como proponente vencedor: 1 ANDRADE LEDA - R$ 	279,32. 

Serra Redonda - P8, 10  de julho de 30 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do Primeiro Aditivo de Valor ao Contrato N 2  229/2024. O Primeiro Termo de 
Adilívo de Valor ao Contrato de NQ 229/2024 da Concorrência Eletrônica de 14v  00212024. 
A Prefeitura Municipal de Tavares/P8, CNP.: 08.944.092/0001-70 e a Empresa OLIVEIRA 
LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONTRUÇOES, CNPi: 28.114.128/0001-03, CONSIDERANDO E aditis'ar 
em 255' (vinte e cinco porcento), o valor do contrato de n 0  229/2024 que está vigente até 
23/07/2025, o qual tear os serviços essenciais para a administração e população do 
município, o contrato encontra-se com o valor atual de R$ 1.223.379,00 (uni milhão, 
duzentos e vinte e três mil, trezentos e setenta e nove reais) e após o aditivo ficara com 
valor final de 9$ 1.529.223,75 )um milhão, quinhentos e vinte e nove mil, duzentos e vinte 
e três reais e setenta e três centavos), o valor do aditivo é 9$ 305.844,75 (trezentos 
cinco mil, Oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), alterando a 
Cláusula Segunda do Contrato nu 229/2024 sem alteração do objeto; com fundamento nos 
Artigos 124 a 136, da Lei 14.133/2021. Tavares/PB, 13 de fevereiro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 

EXTRATO DE CONTRATO N 9  4010/2025 

PREGÃO ELETRÓNICO Ne 00001/2025 - Lei nu 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina e diesel), para atender as 
necessidades da frota veicular, a serviço das Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, 
para transporte e manutenção das atividades deste Município. PARTES; PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA e a empresa L. F. COMERCIO DE COMBUSTVEIS LTDA, CNPJ 09 

04.983.895/0001-82. VALOR: R$ 1.338.600,00 (um milhão, trezentos e trinta e oito mil e 
seiscentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (dose) metes. 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARÉ 

EXTRATO DE CONTRATO NQ 3512025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI, O MUN(CIPIO DE ALMIRANTE TAMANOABE 
A EMPRESA KOTERSAN CONSTRUTORA DE OBRAS tTOA 

CONCORRÊNCIA Nt 016/2024 - PMAT, protocolizado sob o rmu 0018.000017196/2024 
Objete: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA NA RUA VICTÓRIO PRODÕCIMO - BAIRRO CACHOEIRA - MUNICÍPIO DE 
ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA F)SICO FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 
O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura do 
Contrato de Prestação de Serviços. 
O prazo de execução dos serviços será de 120 )cento e vinte) dias. R$ 498361,38 
(quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e um reais e trinta e oito 
centavos). 
As despesas decorrentes deste contrato correrão pela Dotação Orçammsentária: 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
15.451.0026.1.003 - Almirante Tamundaré em obras 
4.4.90.51.00 - 1000 - Obras e Instalações 
4.4.90.51.00 - 1618 - Obras e Instalações 
4.4.90.51.00 - 1974 - Obras e Instalações 
DATA DE ASSINATURA Almirante Tamandaré, 13 de fevereiro de 2025 
HELIEN PADILHA DOS SANTOS Agente de Contratação Responsável Almirante Taeravdare, 
13 de Fevereiro de 2021. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2  1912024 

Depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, resolve: 
HOMOLOGAR o processo licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, para execução do 
objeto: "Objeto: Pavimentação de via urbana em CBUQ. 1.989,28 mm,  incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública e ensaios 
tecnolágicos.Trechos: Rua Atuba - entre a Rua Antônio Jol'mnson e Rua Santa Catarina". tendo 
como vencedora a empresa: CONE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, ofertou o menor preço 
sendo assim foi declarada VENCEDORA com o valor de ES 708.945,03 (setecentos e oito mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais e três centavos). CNPJ 02.846.544/0001-02 

Dotação Orçamentária: 	 - 
18.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
15.451.0026.1.003 - Almirante Tamandaré em obras 
4.4.90.51.00 - 1000- Obras e Instalações 
4.4.90.51.00 - 1620- Obras e Instalações 
4.4.90.51.00 - 1995 - Obras e Instalações 
Autorizo a respectiva despesa. 
Ao Departamento de Licitações para a formalização do respectivo contrato. 

Almirante Tamandaré, 14 de fevereiro de 2025 
CESAR LEANDRO CHAMUI.ERA 

Secretário Municipal de Planejamento 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nn 1912024 

PROTOCOLO: 0018.18656/2024 
A presente licitação tem por objeto a "Objeto: Pavimentação de via urbana cnn 

CBUO. 1.989,28 nnm,  incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-
base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
iluminação pública e ensaios tecnoldgicos.Trechos:Rua Atuba - entre a Rua Antônio tohnsori e 
Rua Santa Catarina`,-  

Considerando o contido no processo de CONCORR Ê NCIA 019/2024, acolho os 
termos contidos na mesma eADJLIDICD em favor de, 

CONE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ofertou o menor preço sendo assim foi 
cieclarania VENCEDORA com o valor de ES 708.945,03 )setecentos e oito anil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e três centavos). CNPJ 02.846.544/0001-02 

Correspondente aos valores da planilha de preços apresentada pela proponente. 

Almirante Tzmandaré, 14 de Fevereiro de 2025 
HELLEN PADILHA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

d,nmnalmeniemvr.iumn,c Me v 2 ?vO-? de ?!O512'i,1 - ICP 
vi,. ,nmi,ir,,sr,i*jemi,umuma a ,  Cii.i,-m,-, muravam  
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DIÁRIO OFICIAL 
- 	 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 016/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1 0  - Nomear a Sra. LARISSA 
LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função 
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO 
PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato, 
conforme preceitua a Lei 14.133/21 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: C8A4.C77F.D532.82A1.B232.8797.D0B2.ED77. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 25694/25. Data: 07/03/2025 11:58. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA ;ç• 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

.. VÁRZEA- PB) 

TESOURARIA 

VÁRZEA, 23 de Janeiro de 2025. 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de R$ 62.360,00 

(sessenta e dois mil, trezentos e sessenta reais), para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

para Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, aparelho 

. de Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB, 

através da Dotação Orçamentária, pelo período de 12 (doze) meses ou até o termino de processo 
licitatório. 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária: 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2002.2003 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.050 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301 .2015.2033 - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

02.060 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2018.2044 - Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica; 

08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar- 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.070 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO 
15.122.2013.2058 - Manutenção da SEINFRAH - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 

Impresso por convidado em 07/03/2025 12:29. Validação: 0433.A942.F60F.7914.664D.7285.8227.8249. 
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GPLN\  

4F1--L ESTADO DA PARAÍBA 	
(Fls. rDLIDII32. 

MUIVICÍPIO DE VÁRZEA A 
wç 	PREFEITURA MUNICIPAL 

 VÁRZEA PBj 

CNPJ: 08.884.06610001-01 

02.080 Secretaria de Meio Ambiente e Mineração - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

02.090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.122.2014.2063 - Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Atenciosamente, 

. 

Bren 	s dos Santos Batista 
soureiro 

PF 1.905.784/12 

Breno Rubens dos Santos Batista 
Tesoureiro 

e 
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MiÓrío do Deso 	eno indosria e Cornérco &erot 
	 REQUEREt' 

o 	novmefto da Produção 
.4.. t.4, .b. 

n 

Imo 

PATOS 	 PB BRASILEIRO 	 CASADO 

MOFO 	COMUNHÃO PARCIAL 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA ARA CANDEIA PAULO VIEIRA 

»Do Po$ ua 

t OP.p4)J)• 

RUA CANDIDO DAS LARANJEIRAS S/N 
- 

— 

1 	BELO HORIZONTE 58.706-650 

RATOS 	 P13 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro dei 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Paraíba: 

CóMO MATO 	 OEÇO.1t OO.Dc)Oro OESCJUÇ.4000 EVVm 

088 INSCRIÇÃO 

OD1OO 00 E.TO 	DCPJÇO DO Em, O 0SW« DJØ.O DO EVENTO 

ONT TEu EM 

CHARLLYS CANDEIA VIEIRA 

RUA HORACIO NOBREGA 362 

aaioazro DOO DO 

BELO HORIZONTE 58.704-00Ô 
MUEECE9O 	 . 

RATOS 

VMO DO CATÏTA. VeLDO C a) 

15.000,00 QUINZE MIL REAIS 

DO METO 

CNAE E1.) 

5245-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA. 

7499-3/02 SERVIÇOS XERCSMFICOS, ENCADERNAÇÃO E PlASTIFICAÇÃO. 

NÚEOOEEONOCNTj 	flNTLDTOEflLDtflR.4LT 	 0V 	- 0300 

[ 	
PB 

.0 	OAETEA 	oTEeeTEÂRo ç, 

DA A~T~DOEEMZtO 

1. 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

ArENTlCAÇÃ( 	-* -.--------. - 
PU3LIQUE.sEEARQUIVE-SE r.. JUNTA COMERCIAL DO ES 	DA PÁ 	aA 
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GPL 

ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO rn INSCRIÇÃO N' en DE EMPRESÁRIO JNDTVTDUÀL 	CÃRLLT 
CANDEIA VIEIRA - ME" 

C.N.P.J. N4 07.210.59710001-48 vÁRZEA - P 

CRARLLYS CANDEIA VTEIRA, Brasileiro, Paraibano, Casado sob o Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, natural de Patos-P13,, nascido em 2710611973, Empresário, Portador do RG n'2.016.447 SSP-PB e do 
CPF o°  885.466.244-53, residente e domiciliada sito a Rua Pedra Branca, 372, bairro do Belo Horizonte, CEP 
58.704-020, nesta cidade de Patos-PB, titular da empresa CHÀ1LLYS CANDEIA VIEIRA - ME, inscrito 
na JUCEP sob o n°25100971599 em 31/01/2005 e no CNPJ 07.210,597/0001-48 com endereço na Rua Horácio 
Nóbrega, 582, bairro do Belo Horizonte, CEP 58.704-000, nesta cidade de Patos-PB, resolve Alterar e 
Consolidar o Instrumento de Inscrição e, conforme cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O Empresário Individual altera o endereço da: na Rua Horácio Nôbrega, 582, bairro do Belo Horizonte, 
• 	CEP 58.704-000, nesta cidade de Patos-PB, para o endereço: "RIJA D. PEDRO II, N° 539, BAIRRO DO 

CENTRO, CE? 58.700-180, NESTA CIDADE DE PATOS-PB ". 

Cláusula Segunda: 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento de Inscrição com a seguinte 
redação: 

1* cláusula: 

A empresa gira sob o nome empresarial "CHARLLYS CANDEIA VIEIRA - ME e tem sede e 
domicilio na RUA D. PEDRO 11, N'539, BAIRRO DO CENTRO, CEP 58.700480, NESTA CIDADE 
DE PATOS-PB. 

2* cláusula: 

O capital será (é) de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), já integralizado anteriormente em moeda 
corrente do País, pelo Titular CIIARLLVS CANDEIA VIEIRA. 

3* cláusula: 

O objeto social é: 

4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

8219-9101 - Fotocópias 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

4751-2/02 -. Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4 cláusula: 

A empresa iniciou suas atividades em 31101/2005 e seu prazo de duração é indeterrnnado, 
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ÀLTELÇÃO DE INSTRUMENTO DE 
CANDEIA VIEIÍ 

C.N.P.J, Y 07.210.5971000148 

5 cláusula: 

A administração da Empresa Individual será exercida por seu Titular CRARLLYS CANDEIA 
VEIEA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
ora assumidas, bem coma, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa a passivamente perante 
todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

6 cláusula: 

O exercício social coincidirá com o ano cívil, sendo em 31 de dezembro de cada ano seráelaborado 

I 	inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas 
apuradas. 

74 cláusula: 

O empresário individual, CIIARLLYS CANDEIA VIEIRA declara sob as penas da lei, inclusive 
que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposta no artigo 299 do 
Código Penal, no estar impedido de exercer atividade empresária e no possuir outro registro como 
Empresário Individual no Pais. 

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via contendo 02 
(duas) folhas. 

Patos(PB), 04 de Abril de 20231 

1 
CH ANDEJA VIEIRA 
Titular 
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Ç CPc\  
MtNíSTÊRIO DA ECONOMIA 	 Página 3 d 
Secretaria Especial de Desburocratizaço, Gestão e Governo Digital 	

112 Secretaiia de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	

VÁRZEA PB i 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, AD! LSOM BARROS DE ARRUDA, com inscrição ativa no CRC/PE, sob o n °  014081, registrado em 

2811211985, inscrito no CPF rf 27345122468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveís, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

- 	 JDEN11FICAÇÁO 

CPF 	 N" do Registro 	1 	 Nome 

27345122468 	1 	014081 	 ADILSOM BARROS DE ARRUDA 

[1 

CEIZCO O REGISTRO EM 21041223 03 soa N 023337055. 
PROTOCOLO, 2537*355 DE 051 0 4R03, 

fl5 VZRZZC.ÇXO, 12057j554, OPJ DA 	15: 07218S97000148, 
NR! 2100 5 9 9. COM  EFEITOS DO RGIZTO 4: 04104/2023. 

________ 	ORLLYS CJXA VgXRA 

H 
OUA P MIMA V4TOR VNOO 

OGTL 	
OTIA-Gz.;z, 

ww.rde.pbg.br  

.' .a1d4e desle 	 fi 	 no. reap.tzvc prci, 
c&go d 'ifaço. 
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CPL 

ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO N " 02 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL I 

	

CANDEIA VIEIRA -ME 	 1 
GINXJ. N' 07.210.59710001-48 VÁRZEAS PR 

CHARLLYS CANDEIA VIEIRA, Brasileiro, Paraibano, Casado sob o Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, natural de Patos-P13., nascido em 27/0611973, Empresário, Portador do RG n°2.016.447 SSP-PB e do 
CPF a° 885.466.244-53, residente e domiciliada sito a Rua Pedra Branca, 372, bairro do Belo Horizonte, CEP 
58.704-020, nesta cidade de Patos-PB, titular da empresa CIIARLLYS CANDEIA VIEIRA - ME, inscrito 
na JUCEP sob o n° 25100971599 em 31/01/2005 e no CNN 07.21039710001-48 com endereço na Rua D. 
Pedro fl, n° 539, bairro do Centro, CE? 58.700-180, nesta cidade de Patos-PB, resolve Alterar e Consolidar o 
Instrumento de Inscrição e, conforme cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O Empresário Individual altera o endereço da: na Rua D. Pedro II, a° 539, bairro do Centro, CEP 58,700- 
180, nesta cidade de Patos-PB, para o endereço: "RUA MISAEL DE SOUSA, SN, QUADRA 02 LT 05, 
BAIRRO DA MATERNIDADE, CEP 58.701-310, NESTA CIDADE DE PATOS-PB", 

Cláusula Segunda: 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento de Inscrição com a seguinte 
redação: 

1' cláusula: 

A empresa gira sob o nome empresarial "CHARLLYS CANDEIA VIEIRA - ME e tem sede e 
domicilio na RUA D. PEDRO II, N'539, BAIRRO DO CENTRO, CEP 58.700-180, NESTA CIDADE 
DE PATOS-PB. 

2' cláusula: 

O capital será (é) de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), já integralízado anteriormente em moeda 
. 	corrente do País, pelo Titular CIL4RLLYS CANDEIA VIEIRA. 

3' cláusula: 

O objeto social é: 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4' cláusula: 

A empresa iniciou suas atividades cm 31/01/2005 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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GPL 
Página 2 de 

ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO  N°02 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL f 
CANDEIA VIEIRA » ME" 

C.N.P.J. N°07.210.5971000148 	 t,LI..A r.r4 

5* cláusula- 0 

 empresário individual, CHARLLYS CANDEIA VIEIRA declara sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no Pais. 

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via contendo 02 
(duas) folhas. 

o PatosPB), OS de Novembro de 2024. 

CRARLLYS CANDEIA VIEIRA 
Titular 
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/1`,` 0p4  _,*~ 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	

s Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital  (. w  	i 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração VÁRZEA- PB) 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que oato da empresa CHARLLYS CANDEIA VIEIRA- ME consta assinado digitalmente por 

. 

DARXXCO O RIGISIRO D 19/1112024 07:28 SOB 5 20241228964. 
• 	9ROOCØZ.O: 241228064 05 06111/2024. 

CÓDIGO DA VERIfICIIÇÃO: 12416338014. CNPJ DA 8505: 07210597000148. 
MIRA: 25i.00971599. COM  AflITOS DO REGISTRO 8J4 0613112024, 
CMSRLLYS CRADEZA VItflA - 145 

JUEP 
WWw redzpbov.b 

V4ILCIMUC 'ate duct.nto, stmvrenj, fita 	 a conPr<',açd dt Sud to utic:.dade nos 
reapocc&vos portdiri, :nfornn& ,et res,*ctavoo Ódsçon de norificoflo. 
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2110112025, 08:10 
	

about:biank 

116 

. PB 

.REPÚ8LlCA FEDERATIVA  DO  BRASIL FI$7, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.210.5971000148 
MATRIZ 	 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1  DATA DE ABERTURA 
3110112005 

NOME EMPRESARIAL 

[CHARLLYS CANDEIA VIEIRA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( PORTE 

COPY SUPR'( - COMERCIO E SERVICOS ISDA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATWIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos o suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

82.19-9-01 - Fotocópias 
47.81-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.89.0.07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
95i1-8-00 - Reparação e manutençào de computadores e de equipamentos porlféricos 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIGICA 

- Empres4rlo (Individual) 

LOGRADOURO 	 ] 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 

MISAEI.. DE SOUSA 	 j 	SN 	 OUADRAO2 LT 05 

CEP f BAIRROOISTRITO 	 ÍUNICiPIO  
58J01-310 	 MATERNIDADE 	 PATOS 1 	PB  

[ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 	[LEEONE 

[f0PYSLJPRYHOTMAILCOM 	 (8) 3421-1279 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CAGASTRAL 	 1 5ÃTA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 	 J 	31101/2005 

MOTIVO[ 	DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

1 	 - 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2110112025 às 08:10:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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FIs.O11 L 
VÁRZEA-PB) 

. 
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ESTADO DA PARAÍBA 	 R 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

fl 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 2194112 

Razão Social: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA - ME 

Nome Fantasia: CPOPY SUPRY 

CNPJ: 07.210.59710001-48 

Inscrição Municipal -. 2194112 

Atividade Principal: 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 8219-9101 - Fotocópiasí(Exerce no endereço), 4751-2102 - Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática (Exerce no endereço). 7733-1100 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório (Exerce ao endereço), 9511-8100 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos (Exerce ao endereço), 4789-0107 - Comércio varejista de 
equipamentos para escritório (Exerce no endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA MISAEL DE SOUSA, SN, QUADRA02 LT 05, MATERNIDADE 

CEP: 58701310 

Local e data: Município de Patos, quinta, 28 de novembro dé 2024 

Vencimento: 

ADILSON DA SILVA SANTOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 24ASMBNFLN 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

1* CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

p£ 

FIsO119 

VÁRZEA. PB) 

. 

E 
CADASTRAMENTO 

16.182,402-1 	JATIVO J 
Í'RMA OU RAZÃO $øWL 

CI1ARILVS CANDEIA ViEIRA - ME 
P/OEE FANTA$ 

CPOPYSUPRY 
CNPJ,CPF 

0721Q597/O001-48 2510097159-9 
OG&tADOURO 

R MISAEL DE SOUSA 
cOMPtEMENTO 8AIRRO 

QUADRA02 LT 05 MATERNIDADE 
MU4cIRO CEP 

1 PATOS 55701310 

í ! 	 1P7.I4 

cMs ?Doøço 
751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

PNdRAk 

751-V01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
ObRNNJ 

47890/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

7733/1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS  

5218-9/01 FOTOCOPIAS  

9511-8/00 REPARACÃO E MANUTENCÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

4751402 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

NATUREZA 4UNVCA COO. NATUREZA JUROrCA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135 
TIPO DE ESTAECMENTO 

MATRIZ 

TiPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇAO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DERECOU4aTO uIco DE Arn,DACE 

SIMPLES NACIONAL 10/05/2011 
QUAtIRODE LÓCIOS E N~10~ CARGO 

CHARLLVS CANDEIA VIEIRA EMPRESÁRIO 
REPARTIQÀ01SCA1. VAUOAOE 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 03/07/2025 

4T ( DATA oEEwsso 

20250103 1 14306 1 099 j 031011202 11:41.05 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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CPL 

,FIs!ifl12O 
MINISTÉRIO DA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 \vÁRzEA PB) 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA 
CNPJ: 01.210.59710001.48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n o  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conformo disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundas públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei a °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov,br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 211012014. 
Emitida ás 10:03:46 do dia 1911212024 <hora e data da Brasília>. 
Válida até 1710612025. 
Código de controle da certidão: 1361 8458,2E4C.70DD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA-, 

-1FI QO121 
CERTIDAO 

VÁRZEEA- PB 

CÓDIGO: P661 .8C8C.2CIC66D8 	 Emitida no dia 0310112025 ás 09:20:45 

Nome Empresarial: 
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA - ME 

• 	Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
• 	MISAEL. DE SOUSA 	 SIN 	 QUAORAO2 LT 05 

Bairro: 	 Município: 	 CEP: 
MATERNIDADE 	 PATOS 	 58701-310 

lnscr. Estadual: 	 Situação Cadastrai: 	CNPJ/CPF: 
16.182.492-7 	 ATiVO 	 07.210.5971000148 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

• 	administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito ria 
página www.sefaz.pb.gov.br . 

1 

Certidão de Débito emitida via Internej. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIaUTÃRIA 

Ed: Av. Prdente Epítàco Pessoa< n°91 Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes ao software de 
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, constatantes a EXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixa identificado, CUJA EXIGIBILIDADE 
ENCONTRA-SE SUSPENSA. 

Nome: 
	

Sequencial: 

106830 
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA 

CPF/CNPJ: 07,210.59710001-48 	 1 Validade: 	0110412025 

Localização: 

Endereço: RUA MISAEL DE SOUSA SN OUADRA02 LT O5PONTO DE REFERENCIA: 
Localização: MATERNIDADE PATOS 58701310 

Observação: 

EM RAZAO DO PARCELAMENTO 9131 DE 0410512022 - SIMPLES NACIONAL. 

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidão negativa, por força do exposto no artigo 169 do Código 
Tributário Municipal, e nos artigos 151, III e 206 do Código Tributário Nacional. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direita de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

87CED4324894D9B097DA23A02C1 98CB66067DA43 

Informática LTOA Vtsõ,. 3,0.R. 	 Uro 86 
	

31/01/2025 
	

Prio: 1 dl 
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21101/2025, 08:12 	 Consulta Regularidade do Empregador 

E 
 

II 
	

FI,qQ 2  13 

VÁRZEA- PB 

CA 
CAIXA ECCINCMC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	07.210.59710001-48 

Razão 	
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA 

Endereço: R MISAEL DE SOUSA QUADRA 02 LT OS / MATERNIDADE / PATOS / PB / 
58701-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/01/2025 a 13/02/2025 

Certificação Número: 2025011502311300746730 

Informação obtida em 21/01/2025 08:12:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

. 

1 
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,.ç GP('\ 
gir. 	1 	1-  1 

FIs tQfl24 

VÁRZEA.. P8 
EODE JUDICIÁRIO 

CCC? 1ÇA DO ?fAEA.iHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.210.597/0001-48 
Certidão n°: 189205/2025 

Expedição: 03/01/2025, às 11:06:34 
Validade: 02/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CRARLLYS CANDEIA VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.210.59710001-48, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida cern base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

1 	necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
• 	inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

• de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

L! 	 - 
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CP( 

FI1Cl2 5  
PODER JUDICIÁRIO 	 I  JEA- PB 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

rj  

Telefone: (83) 3216-1440 	 rMEI 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

o 	CNPJ: 07.210.597/0001-48 

Razão Social: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME 

Nome Fantasia: COPY SUPRY 

Certidão emitida às 13:12 de 07/0212025. 

Validade 30 dias 

. 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 1712010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/Iapp.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o 
código de validação: 9vYP.7y7Z. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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GPi. 

Fis. AC2146  
\VÁRZEALPB 

PASSAGEM 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-
ME, com inscrição no CNPJ sob 07.210.59710001-48, sediada a rua Misael de 
Sousa S/N quadra 02 LT 05, bairro Maternidade - Patos -PB, Comércio Varejista 
Especializado de equipamentos e suprimentos de informática, recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática, comércio varejista de 
equipamentos para escritório, reparação e manutenção de computadores e 
equipamentos periféricos e aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios, atendeu plenamente os requisitos contratuais com presteza e 
eficiência, não havendo até a presente data nenhum registro que a desabone. 

Por ser verdade, este documento segue assinado por Alexandre Silva Martins, 
Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal de Passagem -PB. 

Passagem-PB, 28 de janeiro de 2025. 

1 	 Alexandre Silva Martin 
Secretário de Finanças Passagem-PB 

de rínaft%W¥ 
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Fis. PC,  O1?_L 

\VÁRZEAPB 

ui4Xaha 
Governo municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa CHARLIYS CANDEIA VIEIRA-ME, com inscrição 

• no CNPJ sob n9 07210597/0001-48, sediada a rua Misaei de Sousa S/N quadra 02 LTO5, bairro 

Maternidade - Patos P8, Comércio Varejista Especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, recarga de cartuchos para equipamentos de informática, comércio varejista de 

equipamentos para escritório, reparação e manutenção de computadores e equipamentos 

• periféricos e aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios, atendeu plenamente os 

requisitos contratuaís com presteza e eficiência, não havendo até a presente data nenhum 

registro que a desabone. 

Quixaba -P8 20 de janeiro de 2025 

Atenciosamente, 

LQtW• 'et'1 
ti] 

.ukd tiatis T. F,rnaidS 
Sec. d, mkttr*ç0 

CPF 
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0310112025,11:41 	 SINTEGRA/PB 1 Secretaria de Estado da Receita - Governo da Paraíba (Tela com 

Secretarie de Estado da Receita (http:Ilwww.receita.pbgov.br/) 

SERPft 
: 	 VÁRZEAPB 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta realizada em 3101/2e25 11:41:24 

Cadastro atualizado on-line 

Dados do Contribuinte 

CNPJ 01.210.597I0001-48 	 lnsaiç0o Estadual: 16.182.482-7 

Razão Social: CHARL.LYS CANDEIA VIEIRA - ME 

Logradouro: R MilsAEL. DE SOUSA 

Número: 51W 	 Complemento: QUAORA02 1.705 

Bairro: MATERNIDADE 

PATOS LIF: P8 Município: 

CEP: 58701-310 	 Telefone: (83)334211279 

Atividade Econômica: 4161.2101 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMA 

Regime de Pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: Habilitado 

Data da Última Atualização Cadastral: 11(0512011 

0a dados acima $80 baseados em infonnaçaea fornecidaa peio cnttibuIafa, estando sujeitos  poateflor conflnasç8o pelo Fisco 

[_Voftar (SINfConsuftaSinteraJs)J 

. 	 . ..... ..............................- 

Secretaria de Estado da Receita - SER- P8 

O Av. João da Mata.s/n, Bloco IV, Jaguaribe 

João Pessoa-P8 - CEP: 58015-020 

no mape (bftp.U*Qo0ecambnan.aWaleceIc,ntr04AdmIn#*f,1tvo+Eeta4u&f-1.133O5d4,-31.a825$82,1 1Idete4nt7I1m4l3m3l1sOx7e.112*3.41$4b*t3s1Ø81ee2bø7$5?,t2eA+JD%C3%A3o 

CNPJ: 08,781.132/0001-48 

(httpi?www.recella.pb.gov.brl) 

htips:I/w#iw4.sefaz.pb,gov,br/sin(egraJSfNfr'nsultoSintagra 
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(FIs.W'0 0129 

Coysupjy 	 \VÁRZEA-PB) 
S SgannentAs 

CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME 
CNPJ: 07.210.597/0001-48 INSC. EST. 16.182.492-7 

Rua: Misael de Sousa 831, quadra 02 LT 05, bairro Maternidade - Patos -PB 
CEP: 58701-310 Fone:(83) 3421-1279 

E-mail :copysupryhotmail.com 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO 

NOME/RAZÃO SOCIAL: COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Misael de Sousa S/N quadra 02 LT 05, bairro Maternidade - 

• 	Patos - PB CNPJ: 07.210.59710001-48 

A empresa COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.210.597/0001-48, com sede na Rua Misael de Sousa 831,, 
quadra 02 LT 05, Bairro Maternidade - Patos-PB, representada pelo Sr. 
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA, brasileiro, casado, empresário, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 2.016.447 expedido pela SSP/PB devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° CPF: 
885.466.244-53, por meio do seu responsável legal, Declara, para os fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666193, acrescido pela Lei n.° 
9.854199, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz( 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

e 
Patos - PB: 07 de fevereiro de 2025. 

CHARLLYS 
CANDEIA 

V~ 0721M97~ 
NO CBR. OCP-S,P, S.PS. LPM. OUflC 

VIEIRA:0721 0597 
000148  FoP 

ON2O25OO 
Rd,,V&,2O242O 

CHARLLYS CANDEIA VIEIRA 
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mlicitacao@varzea.pb.qov.br  

De: 	 licitacao@varzea.pb.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025 11:41 	 VÁRZEA- PB ) 
Para: 	 licitacao@varzea.pb.gov.br ; 'Aldalessio Medeiros; 

claudiacopyfinanceiro@gmail.com  
Assunto: 	 RES: ERRATA Ata da Sessão da Dispensa n° 00002/2025 

Anexos: 	 Ata 02 Dispensa 00002-2025.pdf 

Bom dia! 

Dando prosseguimento com a dispensa 00002-2025, segue em anexo a Ata 02 da sessão da dispensa de locação de 

impressoras. 

Atenciosamente, 

Antônio Thomas de Medeiros Bisneto 

Agente de Contratação 

Se: licitacao@varzea.pb.gov.br  <licitacaovarzea.pb.gov.br > 

Enviada em: quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025 08:58 

Para: licitacao@varzea.pb.gov.br ;  'Aldalessio Medeiros' <aldalessioadv@gmail.com >; 
claudiacopyfinanceiro@gmail.com  

Assunto: ERRATA Ata da Sessão da Dispensa n° 00002/2025 

Bom dia! 

Estou escrevendo para informar que foi detectado um erro de cálculo no "valor total". 

Para corrigir esse erro, estamos enviando uma errata da ata, que está anexa a este email. 

A errata contém as correções necessárias para refletir os valores corretos. 

Aproveito o momento para pedir desculpas por qualquer inconveniente que isso possa ter causado e 

agradecemos a atenção para essa questão. 

Se tiverem alguma dúvida ou precisarem de esclarecimentos adicionais, por favor não hesitem em entrar em 

conosco. 

Agradeço desde já a atenção. 

Senciosamente, 

Antônio Thomas de Medeiros Bisneto 

Agente de Contratação 

De: icitacapvarzepgov.br 

Enviada em: terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 16:21 

Para 'Aldalessio rvledetros' < Ii i ft 	( 	 1 U 1 o 1>, ( 	it 	' til li. t i 	11) 1i 	o 11 

Assunto: Ata da Sessão da Dispensa n° 00002/2025 

Boa Tarde, 
Dando prosseguimento com a Dispensa n°00002/2025, segue em anexo a Ata da Sessão da Dispensa de Locação de 

Impressoras. 

Atenciosamente, 

Antônio Thomas de Medeiros Bisneto 
Agente de Contratação 
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OPL 

Iicitacao@varzea.pb.gov.br  

De: 	 claudia copy <claudiacopyfinanceiro@gmail.com > 	\. VÁRZEA- PB 
Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025 13:51 

Para: 	 Prefeitura de varzea pb setor de licitacao 

Assunto: 	 HABILITAÇÃO 

Anexos: 	 Certidao FALENCIApdf; DECLARAÇÃO INCISO XXXIII -18anos.pdf; CERT. NEG. 
MUNICI PAL.pdf; Habilitação Várzea.pdf 

Olá boa tarde. Segue em anexo a documentação solicitada pelo ente, referente a DISPENSA N2  0000212025 

Desde já agradeço. 
Atenciosamente. 
Charllys Candeia Vieira 

Atenciosamente! 

kopysup'y 
copiadoras & Suprimentos 

Satlsfaco em fazer bem feito! 

(83) 3421-1279 

fl 
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DIÁRIO OFICIAL 
- 	 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 016/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1 0  - Nomear a Sra. LARISSA 
LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função 
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO 
PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato, 
conforme preceitua a Lei 14.133/21 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2025 às 11:58:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25785/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000202012025
Data da Publicação: 15/02/2025
Data da Assinatura: 14/02/2025
Data Final do Contrato: 14/02/2026
Valor Contratado: R$ 52.080,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de locação de Impressoras diversas, Maquina de Xerox copiador, aparelho de
Scanner e aquisição de cartuchos de toner e tinta bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática destinados as todas as secretarias do Município de Várzea PB.
Contratado (Nome): COPY SUPRY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME
Contratado (CNPJ): 07.210.597/0001-48

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c2ce40e1101575b2365fed77d37fad35

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8d9ad239b4b16862c1d1fd5c6bd6befd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0433a942f60f7914664d728582278249

Contrato ou instrumento equivalente Sim 40e27b20200dadcf89efb230adad7196

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c8a4c77fd53282a1b2328797d0b2ed77

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c8a4c77fd53282a1b2328797d0b2ed77

Designação do gestor do contrato Sim c8a4c77fd53282a1b2328797d0b2ed77

João Pessoa, 07 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

25694/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2025 às 11:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 25785/25 ao Documento 25694/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 25694/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 87 - 94 40e27b20200dadcf89efb230adad7196

Designação da fiscalização técnica do contrato 95 c8a4c77fd53282a1b2328797d0b2ed77

Comprovante de publicidade 96 - 100 c2ce40e1101575b2365fed77d37fad35

Designação do gestor do contrato 101 c8a4c77fd53282a1b2328797d0b2ed77

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 102 - 103 0433a942f60f7914664d728582278249

Comprovantes de regularidade da contratada 104 - 131 8d9ad239b4b16862c1d1fd5c6bd6befd

Designação do fiscal administrativo do contrato 132 c8a4c77fd53282a1b2328797d0b2ed77

RECIBO PROTOCOLO 133 ef97e92c2b79dae2ab25b13456e0c4d6

João Pessoa, 07 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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